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CERTIFICADO DIGITALMENTE

O procurador-geral de

Justiça do Ministério Pú-

blico de Pernambuco

(MPPE), Carlos Guerra de

Holanda, publicou 106

editais de habilitação para

que os promotores de Jus-

tiça formalizem, junto à

Procuradoria Geral de Jus-

tiça (PGJ), interesse em

possível designação para

exercício cumulativo nos

cargos / feitos ofertados, no

prazo de oito dias, a contar

da publicação no Diário O-

ficial dessa sexta-feira (22).

São 32 vagas para atuar es-

pecificamente em feitos em

trâmite; 61 em exercício

cumulativo e 13 em exercí-

cio cumulativo em conjun-

to. 

Os interessados poderão

habilitar-se a quantos edi-

tais, cargos ou feitos dese-

jarem. Os requerimentos

devem ser encaminhados

preferencialmente ao e-mail

chefgab@mppe.mp.br, con-

tendo a indicação do edital

e dos respectivos cargos

ou feitos, caso haja mais

de um elencado no mesmo

edital. O prazo para habi-

litação será encerrado no

dia 29 de janeiro.

A habilitação prévia dos

promotores de Justiça para

atuarem em exercício cu-

mulativo é uma forma de

conferir maior rapidez e

eficiência à substituição

de membros do Ministério

Público pernambucano e

dar cumprimento à de-

cisão do Conselho Na-

cional do Ministério

Público (CNMP), em sede

do PCA Nº 1208/2014,

que recomenda a obser-

vância de uma lista prévia

para as substituições e a

expedição de editais.

DD
ando prossegui-

mento às discussões

sobre os problemas

de estrutura e serviços públi-

cos na ilha de Fernando de

Noronha, o Ministério Pú-

blico de Pernambuco (MP-

PE) realizou nessa sexta-fei-

ra (22) o segundo dia de au-

diências públicas. O público

presente ao auditório da Es-

cola Estadual do Arquipé-

lago teve oportunidade de

conhecer os projetos institu-

cionais que fazem parte da

Gestão Estratégica do MPPE

e debater como essas ações

podem ser adequadas para

fazer frente à realidade local.

O promotor de Justiça An-

dré Rabelo anunciou que vai

efetuar, no mês de fevereiro,

a adesão da Promotoria de

Justiça aos projetos institu-

cionais Fiscalizando a Aten-
ção Básica à Saúde, Plano
de Enfrentamento ao Crack
e Outras Drogas e Lixo,
quem se lixa?.
“Nosso objetivo é dar segui-

mento às reivindicações do

público, e nada mais justo

que colocar a serviço da ilha

de Fernando de Noronha

esses projetos do MPPE, que

foram testados em vários

municípios pernambucanos

e vêm dando resultados visí-

veis. Vamos trazer os coor-

denadores dos três projetos

para a ilha, a fim de realizar

a adesão e buscar o compro-

misso da Administração Dis-

trital”, ressaltou André Ra-

belo.

Ainda segundo o promotor

de Justiça, a atuação do MP-

PE se dará nas esferas extra-

judicial e judicial, conforme

as demandas da população.

“A conversa já foi esgotada,

a população quer providên-

cias e o MPPE vai fazer o

seu papel em defesa da qua-

lidade de vida dos noronhen-

ses”, acrescentou André Ra-

belo.

O gerente de Projetos do

MPPE, José Arnaldo Morei-

ra, fez uma breve explana-

ção ao público sobre as dire-

trizes de ação de cada um

dos projetos. “No Plano de
Enfrentamento ao Crack e
Outras Drogas, o MPPE a-

tua em três eixos, que são a

prevenção ao consumo, o a-

colhimento aos dependentes

e a repressão ao tráfico e à

criminalidade. Já o Fiscali-
zando a Atenção Básica à
Saúde, vai solicitar informa-

ções sobre os equipamentos

de saúde locais, a fim de ela-

borar um diagnóstico e tra-

çar estratégias para melhorar

os serviços. Por fim, o Lixo,
quem se lixa? vai muito a-

lém da questão dos lixões:

ele prevê ações concretas de

educação ambiental, coleta

seletiva e gestão dos resí-

duos sólidos”, detalhou.

O engenheiro agrônomo e

consultor ambiental Guilher-

me Abdala falou sobre a atua-

ção dos catadores de lixo na

cadeia da gestão dos resíduos

sólidos. “Existem muitas lo-

calidades no Brasil que não

sabem como resolver essa

situação. Felizmente a Polí-

tica Nacional de Resíduos

Sólidos abriu espaço para es-

sas pessoas no sistema de

destinação dos resíduos, para

tirá-los do lixão e incluí-los

como integrantes essenciais

da coleta seletiva de forma

organizada. E podemos a-

prender muito com a expe-

riência dessas pessoas, para

implementar uma gestão a-

dequada do lixo em Fernando

de Noronha”, apontou.

Durante a audiência, o MP-

PE entregou a minuta do

Termo de Compromisso

Ambiental para a Adminis-

tração Distrital, que vai ana-

lisar o termo a fim de firmar

o compromisso perante o

MPPE na reunião do mês de

fevereiro.

População local teve oportunidade de conhecer projetos durante audiência pública realizada nos dias 21 e 22/01

TABELA DE SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA PAGAMENTOS

ASecretaria Geral avisa que os

documentos e demais informa-

ções e publicações do Diário O-

ficial do Estado com impacto

financeiro e necessários à pre-

paração da folha de pagamento

dos membros e servidores de-

vem ser concluídos e encami-

nhados aos Departamentos Mi-

nisteriais de Administração de

Pessoal e Pagamento de Pes-

soal até o dia 1º de fevereiro

(segunda-feira). Os documen-

tos e processos que chegarem

após o prazo, definido de acor-

do com o período carnavalesco,

serão providenciados na folha

de pagamento de março.

O Aviso n°004/2016 da Secre-

taria Geral foi publicado no

Diário Oficial dessa sexta-feira

(22).

Documentos
devem ser
enviados até 1/02

ESTAGIÁRIOS

Com o intuito de colaborar

com a construção do conhe-

cimento dos estagiários do

Programa de Estágio de

Nível Universitário e

Médio do Ministério Pú-

blico de Pernambuco

(PENUM/ MPPE), o

MPPE, por meio da Coor-

denadoria Ministerial de

Gestão de Pessoas

(CMGP), promove pales-

tra com o tema Autodisci-

plina: relacionamento e

responsabilidade no ambi-

ente de trabalho, a ser rea-

lizada na próxima segun-

da-feira (25), às 14h, no

Centro Cultural Rossini

Alves Couto, (Rua do

Hospício, 875 - Boa

Vista). O procurador-geral

de Justiça Carlos Guerra

de Holanda será o respon-

sável pela abertura do

evento, ministrado pelo

servidor e gerente minis-

terial do Departamento de

Patrimônio e Material do

Ministério Público de

Pernambuco, Paulo César

de Lima.

Considerando que a ati-

vidade de estágio consiste

em um ato educativo que

visa a preparação para o

trabalho produtivo, além

de integrar o itinerário

formativo dos educandos

e proporcionar uma inter-

ligação da teoria com a

prática, a presença de to-

dos os estagiários na pa-

lestra é obrigatória.

PJ de Fernando de Noronha vai
aderir a projetos institucionais

PGJ publica 106 editais
para exercício cumulativo

PENUM realiza palestra
sobre autodisciplina

Prazo para
habilitação é
de oito dias a

contar da
publicação 
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Assunto: Férias
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 55442/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO 
OLIVEIRA
Despacho: Ciente. Aguarde-se o envio do atestado para 
concessão da licença.

Número protocolo: 53361/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO 
LIMA
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 55141/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 55041/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: HELOÍSA POLLYANNA BRITO DE 
FREITAS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 54941/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 44341/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: ANA RÚBIA TORRES DE CARVALHO
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 54841/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: LUCILE GIRAO ALCANTARA
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria.

Número protocolo: 54804/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: HILARIO MARINHO PATRIOTA JUNIOR
Despacho: Defi ro. Registre-se, arquivando-se em seguida em 
pasta própria.

Número protocolo: 54803/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS 
SANTOS
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria.

Procuradoria Geral de Justiça, 22 de janeiro de 2016.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Assessoria Técnica em Matéria 
Administrativo - Constitucional

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça 
em Assuntos Administrativos, Doutora LAIS COELHO 
TEIXEIRA CAVALCANTI, na Assessoria Técnica em Matéria 
Administrativo-Constitucional, com fundamentos na manifestação 
do Procurador de Justiça, Dr. Fernando Antonio Carvalho Ribeiro 
Pessoa, exarou os seguintes despachos:

Dia: 11/01/2016:
Procedimento Administrativo
SIIG nº: 0039619-1/2015
AUTO nº: 2015/2139681
Interessada: Manuela de Oliveira Gonçalves, Promotora de 
Justiça.
Assunto: Autorização para residir fora da comarca.

Defi ro o pedido de autorização para que a Requerente fi xe 
residência na cidade de Palmares, na esteia do que fora 
asseverado pela Corregedoria Geral e da Manifestação da 
ATMA-Constitucional, com fulcro no artigo 129, § 2º, da 
Constituição Federal c/c os arts. 2º e 3º da Resolução RES-PGJ 
nº. 002/2008. Publique-se. Comunique-se à 
Corregedoria-Geral do Ministério Público, em consonância com 
o art. 7º da referida resolução. Após, envie-se à CMGP para 
anotação e arquivamento.

Dia: 20/01/2016:
Procedimento Administrativo
SIIG nº: 0038905-7/2015
Interessado: Emmanuel Cavalcanti Pacheco, Promotor de Justiça
Assunto: Residência fora da comarca Defi ro o pedido de 
autorização para que o Requerente fi xe residência na cidade de 
Palmares, na esteia da Corregedoria Geral e Manifestação da 
ATMA, com fulcro no artigo 129, § 2º, da Constituição Federal c/c 
os arts. 2º e 3º da Resolução RES-PGJ nº. 002/2008.Publique-e.
Comunique-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público, em 
consonância com o art. 7º da referida resolução.Após, envie-se à 
CMGP para anotação e arquivamento.

Recife, 21 de janeiro de 2016.

LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVOS 
(Atuando por delegação dada pela Portaria PGJ nº 246/2015)

Secretaria Geral

O Exmo. Sr. Secretário Geral  do Ministério Público de 
Pernambuco, Dr. Petrúcio José Luna de Aquino, exarou os 
seguintes despachos:

Nos dias 22/01/2016

Expediente: Ofi cio 0124/2016
Processo:  0002416-4/2016
Requerente: Corregedoria Geral
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP com cópia: À CMAD e CMTI para 
pronunciamento e providências necessárias para atendimento ao 
pleito.

Expediente: CI 001/2016
Processo:  000571-4/2016
Requerente: Divisão Ministerial Contratação de Serviços
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC, encaminho para cancelamento da nota de 
empenho, conforme solicitado, e re-empenhamento da despesa.

Expediente: Ofi cio  007/2016
Processo:  0002667-3/2016
Requerente: PJ Olinda
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC para cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 004/2016
Processo:  0002313-0/2016
Requerente: Biblioteca Procurador Olimpio da Costa Junior
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo. À CPL-SRP para abertura do devido processo 
Licitatório.

Expediente: ofi cio 023/2016
Processo:  0002366-8/2016
Requerente: Dr. Maviael de Souza Silva
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD para pronunciamento.

Recife, 22 de Janeiro de 2016.

Petrúcio José Luna de Aquino
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr.  Secretário Geral  Adjunto do Ministério Público de 
Pernambuco, Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes 
despachos: 

Nos dias 21 e 22/01/16

Expediente: OF 14/2016
Processo nº 0001073-2/2016
Requerente: PJ Cabo de Santo Agostinho
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO. Para informar a existência de dotação 
orçamentária para o acréscimo de 5 (cinco) estagiários para a PJ 
do Cabo de Santo Agostinho para 2017, conforme os argumentos 
retro da PJ Coordenadora de Sede.

Expediente: CI 276/2016
Processo nº 0047823-6/2016
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Ciente. Após, arquive-se.

Expediente: CI 68/2015
Processo nº 0047918-2/2015
Requerente: CMEABI
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: OF 05/2016
Processo nº 0001873-1/2016
Requerente: PJ Bezerros
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 116/2015
Processo nº 000146-2/2016
Requerente: PJ Bezerros
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Para informar o impacto fi nanceiro do 
referido reajuste.

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, 
exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 55721/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: ANA RÚBIA TORRES DE CARVALHO
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 55621/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS 
SANTOS
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria.

Número protocolo: 54901/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: ÂNGELA MÁRCIA FREITAS DA CRUZ
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 55501/2016
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: MARIA IZAMAR CIRÍACO PONTES
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 54341/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar com cópia à 
Corregedoria Geral do Ministério Público.

Número protocolo: 55462/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 55264/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 21/01/2016
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ 
FIGUEIREDO
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 55266/2016
Documento de Origem: Eletrônico
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Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Carlos Augusto Guerra de Holanda

PORTARIA POR-PGJ N.º 146/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a publicação da escala de plantão de membros da 1ª Circunscrição Ministerial, com sede em Garanhuns, por meio 
da Portaria PGJ nº 2.224/2015;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.224/2015, de 21.12.2015, publicada no DOE de 22.12.2015, para:

Onde se lê:

PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM GARANHUNS

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
23.01.2016 Sábado 13h às 17h Ouricuri Juliana Pazinato
24.01.2016 Domingo 13h às 17h Ouricuri Juliana Pazinato

Leia-se:

PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM GARANHUNS

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
23.01.2016 Sábado 13h às 17h Ouricuri Thiago Faria Borges da Cunha
24.01.2016 Domingo 13h às 17h Ouricuri Thiago Faria Borges da Cunha

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 22 de janeiro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
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CONSIDERANDO que em eventos dessa natureza frequentemente 
ocorrem excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas, 
bem como atos de violência envolvendo crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidro, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO a necessidade de medidas de segurança 
mais efi cientes, conforme constatações da Polícia Militar de 
Pernambuco;

CELEBRAM o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos 
seguintes termos:

CAPÍTULO I – DO OBJETO
Cláusula primeira - O presente termo tem por objeto estabelecer 
medidas que garantirão a segurança pública e a organização das 
programações artísticas e culturais, no período de 28.01.2016 a 
31.01.2016. 

CAPÍTULO II – DO PRAZO

Cláusula segunda - O prazo de vigência do presente TERMO é 
determinado, de  28.01.2016 a 31.01.2016.

CAPÍTULO III - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL

Cláusula terceira – Providenciar, nos dias 28 a 29 de janeiro, às 
4h, o encerramento do show e o desligamento de todo tipo de 
aparelho que emita som, no palco principal e em outros focos 
de animação porventura existentes. No dia 30 de janeiro para 
madrugada do dia 31 de janeiro, o encerramento do show e o 
desligamento de todo tipo de aparelho que emita som, no palco 
principal e outros focos de animação porventura existentes, será 
às 5:30h. No dia 31 de janeiro o encerramento das festividades 
ocorrerá à meia noite.

Cláusula quarta – cadastrará três veículos com paredões de 
som, que serão liberados para serem ligados nos dias 28 a 30 de 
janeiro, das 17h às 22h, na Avenida Antônio Pedro da Silva, nas 
proximidades da Praça Frei Damião.

Cláusula quinta - Ordenar a distribuição dos vendedores 
ambulantes, carroças de churrasquinhos e similares, a fi m de que 
o comércio seja realizado tão somente nos locais previamente 
fi xados pela organização do evento, de modo a evitar acidentes;

Cláusula sexta – fi scalizar e coibir qualquer infração com o apoio 
da PMPE;

Cláusula sétima – Instalar, nas proximidades dos polos de 
animação, no mínimo 30 banheiros públicos móveis. Havendo 
uma distância mínima de 10 metros, pelo menos, entre os 
banheiros masculinos e femininos, com a instalação de iluminação 
extra nessa área.  

Cláusula oitava - Após cada evento, providenciar a desinfecção 
dos banheiros públicos móveis;

Cláusula nona – Propiciar ao Conselho Tutelar a estrutura 
necessária ao desempenho de suas funções, disponibilizando 
automóvel para os dias de festa, destacando motorista para 
conduzi-los;

Cláusula décima - Orientar e fi scalizar os proprietários de 
restaurantes, mercadinhos e similares, bem como os vendedores 
ambulantes, cadastrados ou não, para deixar de comercializar 
bebidas em vasilhames ou copos de vidro no período das 
festividades; 

Cláusula décima primeira – Dar ciência aos proprietários de 
restaurantes, mercadinhos e similares, bem como os vendedores 
ambulantes, cadastrados ou não, que é proibido vender, fornecer 
ou servir bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, afi xando, 
em local visível ao público, cartazes alertando desta proibição 
e mencionando o fato de constituir infração penal, sob pena de 
responsabilidade penal, além da exclusão de participação da 
referida festa no ano seguinte.

Cláusula décima segunda – Disponibilizar 10.000 (dez mil) 
unidades de vasilhames de plástico para o posto de comando da 
PM, donos de barracas e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidro do público.

Cláusula décima terceira – Providenciar a limpeza urbana e a 
desinfecção dos cestos de lixo.

Cláusula décima quarta - Divulgar nas rádios locais o presente 
termo de ajustamento de conduta, enfatizando a proibição de uso 
de copos e vasilhames de vidro, bem como proibição de som após 
o encerramento dos shows; 

Cláusula décima quinta - Advertir a população, por meio da 
imprensa escrita e falada, sobre as orientações de segurança 
formuladas pela Polícia Militar;

Cláusula décima sexta - orientar os responsáveis pela montagem 
da estrutura de palco, mesa de som e gerador de energia, bem 
como de máquinas de parque de diversão para obtenção do 
atestado de regularidade no Corpo de Bombeiros, cobrando 
dessas pessoas o referido documento antes do início das 
atividades;

Cláusula décima sétima – Controlar, por meio de expedição 
de autorizações (alvará), as pessoas que serão responsáveis 
pelos estacionamentos, com os respectivos locais de atuação, 
fi scalizando a prestação dos serviços; 

CAPÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

Cláusula décima oitava - Providenciar e disponibilizar a estrutura 
operacional necessária à segurança pública do evento, desde 
o planejamento até a execução das ações relacionadas ao 
policiamento ostensivo.

Cláusula décima nona - Auxiliar a Prefeitura de Ouricuri/PE no 
cumprimento dos horários de encerramento dos shows, bem 
como na fi scalização do uso de vasilhames de plástico pelos 
comerciantes e público em geral, e também os estacionamentos 
autorizados;

Cláusula vigésima - Coibir a emissão de sons por meio de 
equipamentos sonoros em estabelecimentos comerciais, barracas 
ou automóveis, dentre outros, após o horário de encerramento de 
cada evento.

Cláusula vigésima primeira - Prestar a segurança necessária nos 
polos de animação e outros possíveis pontos de concentração 
na cidade, independentemente do horário de encerramento dos 
shows. Desde já, saliente-se que os horários acima estabelecidos 
servem apenas como um mecanismo de redução do número de 
ocorrências policiais, e não como marco ou parâmetro para a 
retirada do policiamento ostensivo das ruas;

CLÁUSULA V–  DAS OBRIGAÇÔES DO CORPO DE 
BOMBEIROS 
 
Cláusula vigésima segunda - atuar dentro da esfera de suas 
atribuições legais, na execução de atividades de defesa civil, 
prevenção e combate a incêndios, buscas, salvamentos e socorros 
públicos, nos pontos de animação, durante os dias do evento;

Cláusula vigésima terceira - fi scalizar as instalações provisórias 
utilizadas para o evento;

CAPÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA CIVIL

Cláusula vigésima terceira - Providenciar e disponibilizar a 
estrutura operacional necessária à segurança do evento, desde 
o planejamento até a execução das ações relacionadas à polícia 
judiciária;

CAPÍTULO VI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

Cláusula vigésima quarta - Atuar dentro da esfera de suas 
atribuições legais, em regime de plantão, nos pontos de animação, 
durante os dias de festividade, até o fi nal de cada evento;

Cláusula vigésima quinta – orientar os comerciantes acerca da 
proibição da venda, do fornecimento e do consumo de bebidas 
alcoólicas por crianças e adolescentes, inclusive, acionando a 
força policial, quando necessário;

Cláusula vigésima quinta – notifi car os responsáveis das crianças 
que se encontrarem desacompanhadas, providenciando sua 
condução imediata até a sua residência.

Cláusula vigésima sexta - Fiscalizar a venda e o fornecimento de 
bebida alcoólica a menor de idade, bem como o seu consumo por 
eles, e comunicar a PMPE ou a Polícia Civil acerca de qualquer 
irregularidade;

CAPÍTULO VII - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMITENTE

Cláusula vigésima sexta - O COMPROMITENTE se obriga 
a acompanhar as medidas previstas no presente TERMO, 
fi scalizando e orientando o cumprimento das obrigações 
assumidas pelos COMPROMISSÁRIOS, no âmbito de sua 
competência.

Cláusula vigésima sétima - O COMPROMITENTE se obriga a 
propor e orientar as ações necessárias ao melhor cumprimento 
do presente TERMO.

CAPÍTULO VIII– DA PUBLICAÇÃO

Cláusula vigésima oitiva – O Ministério Público do Estado de 
Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco o presente Termo de Ajustamento de 
Conduta.

CAPÍTULO IX – DAS PENALIDADES

Cláusula vigésima nona - A inobservância por parte dos 
COMPROMISSÁRIOS de qualquer das cláusulas constantes 
neste TERMO implicará no pagamento de multa no valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser depositado no Fundo 
criado pela Lei nº 7.347/1985, corrigido monetariamente a 
partir da presente data, que se operará de pleno direito, sendo 
desnecessário qualquer protesto judicial ou extrajudicial, sem 
prejuízos das demais sanções administrativas e penais.

CAPÍTULO X – DO FORO

Cláusula trigésima - Fica estabelecida a Comarca de Ouricuri/PE 
como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia expressa 
a qualquer outro.

CAPÍTULO XI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula trigésima primeira - Este TERMO somente poderá ser 
alterado por escrito, mediante a celebração de Termo Aditivo;

Cláusula trigésima segunda - O presente TERMO tem força de 
título executivo extrajudicial, na forma do artigo 585, inciso II, do 
Código de Processo Civil.

Expediente: CI 16/2016
Processo nº 0001773-0/2016
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para as cotações devidas.

Expediente: CI 005/2016
Processo nº 0002557-1/2016
Requerente: DIMMC
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMTR. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 004/2016
Processo nº 0002558-2/2016
Requerente: DIMMC
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMTR. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 035/2016
Processo nº 0002602-1/2016
Requerente: DEMTR
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC para cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa. Após enviar à CMGP 
realizar o desconto em folha de pagamento.

Expediente: CI 037/2016
Processo nº 0002645-8/2016
Requerente: DEMTR
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC para cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 065/2016
Processo nº 0002753-8/2016
Requerente: NIMMPE
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Segue para controle e demais providências.

Expediente: CI 12/2016
Processo nº 0002774-2/2016
Requerente: ESMP
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio. Publique-se. Arquive-se.

Expediente: CI 40/2016
Processo nº 0002662-7/2016
Requerente: DEMTR
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC para cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 39/2016
Processo nº 0002660-5/2016
Requerente: DEMTR
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC para cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 003/2016
Processo nº 0001545-6/2016
Requerente: CMTI
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio. Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para 
as necessárias providências.

Expediente: CI 006/2016
Processo nº 0002555-8/2016
Requerente: DIMMC
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMTR. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: OF 49/2015
Processo nº 0000398-2/2016
Requerente: PJ Pesqueira
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Para informar o impacto fi nanceiro do reajuste 
do Contrato nº 124/13. Após, enviar a AMPEO para dotação.

Expediente: S/N/2015
Processo nº 0044565-6/2015
Requerente: Rosellani Ribeiro da Rocha Lima
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM. Para pronunciamento no que tange a sugestão 
da CMGP (retro).

Expediente: S/N/2015
Processo nº 0044057-2/2015
Requerente: Rodrigo de Oliveira Almendra
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM. Para pronunciamento.

Expediente: OF 578/2015
Processo nº 0047072-2/2015
Requerente: CAOP-Consumidor
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Gabinete do PGJ. Para deliberação no sentido de 
autorizar ou não a cessão da servidora, conforme sugerido pela 
AMPEO.

Expediente: OF 46/2016
Processo nº 0001293-6/2016
Requerente: PGE
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMTR. Para responder as questões formuladas 
pela PGE, para subsidiar a defesa.

Secretaria Geral do Ministério Público - 
Recife, 22 de janeiro de 2016.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário Geral Adjunto do Ministério Público

Comissão Permanente de 
Licitação - CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo 
Licitatório nº 032/2015 (Em Repetição), na modalidade Pregão 
Presencial nº 029/2015 (Em Repetição), cujo objeto consiste no 
Aquisição de telha cerâmica, tipo romana com as seguintes 
dimensões: 40,6cm de comprimento e 23,8cm de largura 
para esta Procuradoria Geral de Justiça, tendo como vencedor 
a Licitante BARRETO COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA por ter 
apresentado o menor valor global de R$ 10.680,00 (Dez mil, 
seiscentos e oitenta reais) atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 22 de janeiro de 2016.

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça

Secretário-Geral do MP
Em Exercício

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço 
de 
publicação de Editais, Portarias, Avisos, citações e correlatos 
da Procuradoria Geral de Justiça em jornal não ofi cial de 
grande circulação no Estado de Pernambuco, conforme 
Anexo I – Termo de Referência deste Edital.

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL: R$ R$ 215.991,72 (Duzentos 
e quinze mil, novecentos e noventa e um reais e setenta e dois 
centavos).

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA:

SESSÃO INICIAL:  A ser realizada no dia 04/02/2016, quinta-
feira, às 14h (horário local), ou na mesma hora do primeiro 
dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente 
na referida data, na sala de reunião da Secretaria Geral, no 7º 
andar do Edifício IPSEP,  situado à Rua do Sol nº 143, Santo 
Antônio,nesta cidade. Os interessados poderão adquirir o 
Edital e seus anexos no site do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco: www.mppe.mp.br. As dúvidas e/ou esclarecimentos 
poderão ser sanados através dos telefones (81) 3182-7361/7362

Recife, 22 de Janeiro de 2016.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira / CPL

Promotorias de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
OURICURI/PE

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA N.º 001/2016

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC FIRMADO 
PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 
PELO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE, POLÍCIA MILITAR DE 
PERNAMBUCO, POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO E O 
CONSELHO TUTELAR.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de janeiro de 2016, compareceram 
perante o Promotor de Justiça de Ouricuri/PE, CARLOS 
HENRIQUE TAVARES ALMEIDA, doravante denominado 
COMPROMITENTE, o MUNICÍPIO DE OURICURI/PE, pessoa 
jurídica de direito público interno, neste ato representado 
ANTÔNIO CÉSAR ARAÚJO RODRIGUES, prefeito municipal, 
AGRIPINO SOARES VIEIRA JÚNIOR, Procurador do Município, 
a POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, neste ato representada 
pelo Major ANDRÉ RODRIGUES, o CORPO DE BOMBEIROS 
DE PERNAMBUCO, representado pelos Sargentos FÉLIX e 
RODRIGUES, a POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
representada pelo Delegado FRANCISCO WALDO MENEZES 
UCHÔA, e o CONSELHO TUTELAR DE OURICURI, representado 
por HIZANO MARCOS DA SILVA, o CREAS Municipal por 
DAMIANA JULIANA MARQUES, todos doravante denominados 
COMPROMISSÁRIOS, para, com base no art. 5º, §6º, da Lei nº 
7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE COMPROMISSO E 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será regido pelas seguintes 
cláusulas e condições:

CONSIDERANDO que o Município de Ouricuri/PE, no período 
de 28.01.2016 a 31.01.2016, realiza sua tradicional festa de 
padroeiro, denominada FESTA DE JANEIRO;

CONSIDERANDO que nos polos de animação crianças e 
adolescentes não deverão comparecer desacompanhados dos 
pais ou responsáveis;

CONSIDERANDO que a ausência de controle em relação ao 
horário de encerramento dos shows, fato proporciona o acúmulo 
de pessoas até avançada hora dos dias seguintes, e, por 
consequência, o acréscimo de ocorrências policiais e o desgaste 
natural do efetivo policial;
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§ 1º- Os Palcos e Os camarotes instalados em foco de animação, 
bem como, no eixo de desfi le das diversas Agremiações, deverão 
ser vistoriados pelo CAT,com antecedência mínima de 24 (vinte 
quatro) horas, podendo ser ajustado, conforme a conveniência da 
segurança;a publica
garantias e direitos individuais dos cidadãos.
§ 2º- As Prefeituras deverão estar com as estruturas dos Palcos 
devidamente montadas com antecedência mínima de 72 (setenta 
e duas horas antes do inicio do evento para a referida inspeção. 
Esse praz poderá ser ajustado, conforme a conveniência da 
segurança publica, a garantias e direitos individuais dos cidadãos.
§ 3º- 0 representante do Corpo de Bombeiros expedira documenta 
contendo “APROVADO”ou “INTERDITADO”,publicando 0 fato e 
informação ao responsável  sobre a ocorrência, e ao Titular do 
Ministério Publico.
§ 4º- .4plica-se ao presente artigo 0 contido no § 2g do Artigo 5g 
desta Portaria. 
Art.7º 0 CAT expedira 0 Atestado de Regularidade (AR) dos Trios 
Elétricos e Camarotes, informando ao Titular do Ministério Publico 
a relação daqueles trios elétricos e camarotes que apresentaram 
inconformidades para a segurança;a contra incêndio e pânico. 
Art. 8º Estabelecer que os Comandantes de Unidades 
Operacionais deverão realizar reuniões específi cas com 
representantes de Agremiações Carnavalescas, a fi m de elaborar 
o Termo de Ajuste de Conduta necessária, visando dirimir duvidas 
quanto as obrigar;6es e procedimentos, envolvendo 0 emprego 
da Segurança Publica nos eventos carnavalescos que serão 
atendidos.,
Art.9º  Estabelecer que os Comandantes de Batalhão de Área e 
os representantes do Corpo de Bombeiros informem, no prazo de 
72h (setenta e duas horas úteis), ao titular do Ministério Publico 
sobre aqueles responsáveis pelos Blocos, Camarotes, Palcos ou 
Trios Elétricos que não cumpriram 0 previsto nesta Portaria, nos 
casos que lhes forem aplicados, especifi camente.
Art. 10º  Estabelecer a distancia máxima de 2,5 km (dois 
quil6metros e meia) para deslocamento das Agremiações 
Carnavalescas efetuarem desfi le.
Parágrafo Único - A presente distancia poderá ser ajustada, 
conforme a conveniência da Segurança Publica e a Garantia dos 
Direitos dos Cidadãos pela Comandante de Batalhão da Área.
Art.l11º Estabelecer que 0 Grupo de Trabalho da Operar;ao 
Carnaval/2016 poderá apresentar proposta de mudança de 
percurso ou quaisquer outras quest6es que Impliquem no prejuízo 
a Segurança Publica naqueles eventos, cuja a realização  tem-
se histórico de ocorrências de vu/to ou considerado área de risco 
(verme/ha), conforme a classifi car;ao da Gerencia de Estatística 
da Secretaria de
Defesa Social em razão do espaço físico e atuarão dos Órgãos 
Operativos de Defesa Social.
Art. 12º Estabelecer que os representantes das Agremiações 
Carnavalescas devam ser devidamente identifi cados no Ato do 
Protocolo do Pedido de Policiamento, deixando Cópias do CPF, 
Identidade e Comprovante de endereço.
Art.13º  Estabelecer que os eventos carnavalescos, historicamente, 
com grande publico, que possuam registros signifi cativos de 
atendimentos, sejam gratuitos, em espaço publico, estejam 
devidamente regularizados e atendendo as prescrições da 
presente porta ria, observada a ordem
cronológica de entrada do pedido de prevenção e policiamento, 
possuirão prioridade no atendimento, desde que não 
comprometam os recursos disponíveis para 0 servir;o regular.
Art.14º Estabelecer que 0 Gtop/ Carnaval cumprira 0 Plano de 
Ação elaborado pelo seu Presidente, conforme divulgado no dia 
11/09/2015, podendo ser ajustado, conforme a necessidade do 
servir;o.
Art. 159 0 disposto nessa Portaria não exime os representantes 
ou responsáveis pelos eventos carnavalescos de cumprirem 0 
contido na Lei nº 14.133 de 30AG010 [ ..,J

CLAUSULA SEGUNDA: Alem do estabelecido na Portaria nº. 
001/2016 GTOp/Carnaval, de 15/09/2015, da Secretaria de 
Defesa Social de Pernambuco em relação ao Município de Feira 
Nova, este deve, ainda, observar 0 seguinte:
1-Proibir de se comercializar -- nas barracas montadas para 
0 evento - bebidas com vasilhames de vidros, devendo vende-
Ias apenas nos copos descartáveis, nas áreas de shows e 
concentração de publico, bem como a proibição de venda de 
bebidas alcoólicas para menores de idade, neste caso, colocando 
placas de advertência, nas barracas, bares e restaurante:
2-Proibir a utilização - nas barracas montadas para o evento – 
de cadeiras e mesas de ferro, devendo marcar uma reunião 
antecipada com todos s comerciantes para esclarecimento. 
Deverão se advertidos que em caso de descumprimento, 
haverá apreensão das mercadorias comercializadas, e, em 
caso de reincidência, poderá ser determinado 0 fechamento do 
estabelecimento.
3-Disponibilizar a instalação de um posto de comando, para as 
Polícias Civis e Militares e ainda os elevados de observa<;ao, na 
área do evento, com toda infraestrutura de móveis e utensílios 
internos;
4-Através da Secretaria de Transito, garantirá área de escoamento 
para a ambulância e os veículos da polícia.
5-Providenciar, mediante a atuação de fi scais da prefeitura, 
o encerramento e desligamento de todo tipo de aparelho que 
emita som, nos horários acordados, evitando um desgaste 
desnecessário para 0 corpo da Polícia Militar, garantindo assim a 
necessária segurança a do evento;
6-0rientar os vendedores ambulantes cadastrados, carroças  de 
churrasquinhos e similares para que estes comercializem seus 
produtos de modo a evitar acidentes, em locais previamente 
defi nidos pela organização, cabendo a esta fi scalizar e coibir 
qualquer infração mediante 0 apoio da PMPE;
7-Disponibilizar vasilhames de plástico de 01 litro para os policiais 
e fi scais da prefeitura, a fi m de que se troquem os eventuais 
vasilhames de vidros do publico;
8-Disponibilizar tambores em locais seguros para descartar dos 
recipientes de vidro;
9-Deixar a população informada de tudo 0 que se realizara, 
divulgando

nas rádios () presente TAC e mediante panfl etos educativos, 
enfatizando-s _ a proibição de uso de copos e vasilhames de 
vidro, junto aos vendedores de bebidas e ao publico em geral.
DAS PENALIDADES
CLAUSUL.A TERCEIRA: Em caso de descumprimento dos prazos 
para 0 início e fi nalização dos eventos carnavalescos, previstos 
na clausula primeira, arts. 2Q e 3Q da Portaria nº. 001/2016 
GTOp/Carnaval, de 15/09/2015, da Secretaria de Defesa Social 
de Pernambuco, os compromitentes incorrerão em multa no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada urna hora de atraso no 
termino, começando a incidir a multa desde 0 primeiro minuto 
após os horários acordados para 0 termino e, cumulativamente, 
desde cada primeiro minuto após completada a lh.
CLAUSULA QUARTA: 0 descumprimento das outras exigências 
elencadas na clau5ula primeira, demais artigos da Portaria citada, 
ensejarão, de forma autônoma e independente, incidência de 
multa fi xada no al r de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser aplicada 
aos compromitentes.
CLAUSULA QUINTA: 0 descumprimento de qualquer dos itens da 
clausula segunda, ensejara, de forma autônoma e independente, 
incidência de multa fi xada no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
a ser aplicada a pessoa físicado senhor Chefe do Poder Executivo 
Municipal.
CLAUSULA  SEXTA: 0 não pagamento da multa eventual mente 
aplicada
implicará sua cobrança;a pelo Ministério Publico, com correção 
monetária, juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10% 
(dez por cento) sobre 0 montante devido.
CLAUSULA SETÍMA: A fi scalização do fi el cumprimento do 
presente ajuste será feita pelo Ministério Publico através de seus 
servidores ou mediante requisição a outro(s) órgão(s) publico(s).
DA PUBLICACÃO:
CLAUSULA OITAVA: 0 Ministério Publico do Estado de 
Pernambuco fará publicar em espaço próprio do Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco presente Termo de Ajustamento de 
Conduta.
DO FORO:
CLAUSULA NONA: Fica estabelecido 0 foro da Comarca de Feira 
Nova
para dirimir quaisquer duvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação com renuncia expressa a qualquer outro. 
Este compromisso produzira efeitos legais a partir desta data e 
terá efi cácia de título executivo extrajudicial, na forma dos Artigos 
5°, § 6°, da Lei n° 7.347, e Artigo 585, inciso VII, do Código de 
Processo Civil. E, por estarem as partes acordadas, fi rmarão 0 
presente termo, devidamente assinado, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos.
DETERMINA, ainda:
1) a remessa de copia do presente TAC ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal de Feira Nova/PE, Procurador do Município, Secretario 
de Desenvolvimento Social e Cidadania, Secretario de Saúde, 
Secretario
de Turismo e Cultura, Secretario de Transito, Presidente Câmara 
de vereadores e Delegado de Polícia local, para conhecimento e 
adoção das providencias necessárias;
2) a remessa de copias deste ao Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça
de Pernambuco, a Corregedoria Geral do MPPE e Coordenadoria 
do CAOP/Cidadania e Caop/lnfância e Juventude, para 
conhecimento; 
3) a remes a de c6pias ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, bem como ao Conselho Tutelar e 
ao Juízo da Infância e Juventude, todos de Feira Nova, para 
conhecimento;
4) a remessa de cópia em meio magnético, a Exma. Sra. 
Secretária Geral do Ministério Publico de Pernambuco, para fi ns 
de publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Publique-se:.

Registre-se,

Arquive-se em pasta própria.

Feira Nova, 30 de novembro de 2015.

Francisco das Chagas Santos Júnior
Promotor de Justiça

Nicodemos Ferreira Barros
Prefeito do Município de Feira Nova

Alexsandro Xavier dos Santos
Capitão da 6º CIPM

Josival Vicente da Silva
Bloco Carnavalesco Homem da Meia Noite e Quero Só Ver

Samuel José de Arruda
Bloco Carnavalesco Samyra Show e Folia

José Batista da Silva
Bloco Carnavalesco Arrasta Corno

Halan Diego Barbosa de Medeiros
Bloco Carnavalesco Oh Lapa

Severino Carlos de Barros Filho
Bloco Carnavalesco |Os Papudinhos em Folias

Alan Fernando de Souza
Bloco Carnavalesco Os Raizeiros

Fabiano Luiz Barbosa
Bloco Carnavalesco Ana do Véu

Aglailson Bezerra de Araújo
Bloco Carnavalesco O Jacaré

Cláusula trigésima terceira - O presente compromisso de 
ajustamento de conduta não produz efeito na esfera penal, senão 
aqueles previstos na legislação.

Nada mais declaram as partes e, para que tal compromisso possa 
surtir os seus efeitos legais, foi lavrado o presente termo que, lido 
e achado conforme, segue devidamente subscrito por todos os 
presentes.

Ouricuri/PE, 19 de janeiro de 2016.

Promotor de justiça

Prefeito do município de Ouricuri/PE

Procurador do Município

Representante da Polícia Militar do Estado de Pernambuco

Representante do Corpo de Bombeiros do Estado de 
Pernambuco

Delegado de Polícia Civil do Estado de Pernambuco

Conselheiras Tutelares do Município de Ouricuri/PE

Coordenadores do CREAS do Município de Ouricuri/PE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FEIRA NOVA
CURADORIA DE DEFESA DA CIDADANIA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II, da 
Constituição Federal, e do Artigo 5°, § 6°, da Lei n° 7.347, de 24 
de julho de 1985, com suas alterações posteriores, de um lado 
o MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio do Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JUNIOR, 
Promotor de Justiça, exercendo suas atribuições nesta Comarca, 
doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro lado, 
o MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA-PE, pessoa jurídica de direito 
publico interno, representado pelo Prefeito Municipal, Nicodemos 
Ferreira de Barros, bem como os REPRESENTANTES DE 
BLOCOS  CARNAVALESCOS:  o Sr. Josival Vicente da Silva, 
presidente do Bloco Carnavalesco Homem da Meia Noite e Quero 
só ver; o Sr. Samuel Jose de Arruda, presidente do
Bloco Carnavalesco Samyra Show e Folia; o Sr. Jose Batista da 
Silva, presidente do Bloco Carnavalesco Arrasta Corno; Sr. Halan 
Dihego Barbosa de Medeiros, presidente do Bloco Carnavalesco 
Oh Lapa; Sr. Severino Carlos de Barros Filho, presidente do 
Bloco Carnavalesco Os Papudinhos em Folias; Sr. Alan Fernando 
de Sousa, presidente do Bloco Carnavalesco Os Raizeiros; Sr. 
Fabiano Luiz Barbosa, presidente do Bloco Carnavalesco Ana 
do Véu e 0 Sr. Aglailson Bezerra de Araujo, responsável pelo 
Bloco Carnavalesco 0 Jacaré; fi gurando como INTERVENIENTE 
a POLICIA  MILITAR DE PERNAMBUCO (6ª Companhia 
Independente de Polícia Militar), representado pelo Capitão 
Alexsandro Xavier dos Santos, tem entre si justo e acertado 0 
seguinte:

CONSIDERANDO que 0 artigo 127 da Constituição Federal em 
vigor preconiza que 0 Ministério Publico e instituição permanente, 
essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-Ihe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o artigo 129 do mesmo diploma legal 
em vigor estabelece que e atribuição do Ministério Publico zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços;:os de 
relevância publica aos direitos assegurados nesta Constituição, 
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO que o artigo 144 da Carta Magna em vigor 
elenca a segurança publica como dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, sendo exercida para preservação da 
ordem publica e da incolumidade das pessoas e do patrimônio;

CONSIDERANDO que em eventos dessa natureza frequentemente 
ocorrem excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas, 
bem como atos de violência envolvendo crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidro, de todos os formatos 
tamanhos, cadeiras e mesas de ferro, podem ser utilizados como 
armas;

CONSIDERINDO que o art. 81, II, da Lei 8.069/90 proíbe, dentre 
outros, a venda de bebidas alcoólicas à crianças e ao adolescente, 
tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de 
“vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, 
de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica, 
ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO: que 0 § 5°, do mesmo dispositivo 
constitucional, dispõe que as polícias militares cabem a polícia 
ostensiva e a preservação da ordem publica;

CONSIDERANDO, par fi m, a Portaria nº, 001/2016 GTOp/
Carnaval, de 15/09/2015, da Secretaria de Defesa Social de 
Pernambuco, que estabelece procedimentos, regula emprego e 
ações dos órgãos operativos inerentes aos eventos momescos, 
antes, durante e após o. Carnaval 2016, no Estado de Pernambuco,

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Ajustamento de 
Conduta, mediante as seguintes clausulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 presente Termo tem por objeto 0 
compromisso fi rmado por parte do Município de Feira Nova e 

pelos responsáveis por blocos carnavalescos desta urbe para 
0 fi el cumprimento da Portaria nº 001/2016 GTOp/Carnaval, de 
15/09/2015, da Secretaria de Defesa Social de Pernambuco, nos 
termos transcritos abaixo:

“EMENTA:Estabelece procedimentos. regula emprego e ações 
dos órgãos, operativos inerentes aos eventos momescos, antes, 
durante e após 0 Carnaval2016, no Estado de Pernambuco.
CONSIDERANDO as atribuições do Presidente do Grupo de 
Trabalho Operação carnaval 2016, delegada por intermédio do 
Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social nº 153 de 15 de 
Agosto de 2015,-
CONSIDERANDO a necessidade de orientar os procedimentos 
dos Órgãos Operativos de Defesa Social, a fi m de atender 
as demandas de pedidos de segurança publica inerentes as 
festividades de momo, antes, durante e após 0 Carnaval/2016 
envolvendo as diversas Agremiações, Polo de
Animado e outros eventos similares,
CONSIDERANDO a necessidade de promover os direitos e 
garantias dos cidadãos prescritos na Constituição Federal bem 
como, dar cumprimento  ao contido na Lei nº 14,133/2010, que 
disciplina as condutas de todos os envolvidos na realização dos 
eventos no Estado de Pernambuco.
CONSIDERANDO, fi nalmente a necessidade imperiosa de 
realizarmos 0 planejamento prévio do emprego dos Órgãos 
Operativos de Defesa Social, visando a racionalização de meios 
e garantias do cumprimento da missão Institucional da Secretaria 
de Defesa Social,
RESOLvE
Art. 1º  Estabelecer que 0 prazo máximo para os representantes de 
Órgãos Públicos ou Privados, e de Agremiações Carnavalescas 
efetuarem a solicitação de Segurança Publica será ate 0 dia 30 de 
novembro de 2015,-
§ 1º o pedido devera ser endereçado ao comandante do Batalhão 
de Policia Militar e ao Comandante do Grupamento de Bombeiros 
responsável pela área onde ocorrera 0 evento que será avaliado 
conforme a
disponibilidade de meios para atender 0 evento.
§2Q- Documento de pedido de Segurança Publica devera conter:
I. Percurso de Desfi le, Pátio de eventos e Quantidade de Publico 
previsto;
II. Previsão de início e Termino;
III. Quantidades de palcos, de Trios Elétricos, e de carros de apoio 
quando for o caso;
IV.Autorização do Representante da Prefeitura específi ca para a 
realização do Evento;
§ 3º- A autorização de que trata 0 inciso “/v” do parágrafo 2° 
do Art.1º poderá ser apresentada ate 08 (oito) dias antes da 
realização do evento.
§ 4º  0 representante do Órgão ou Agremiação que não atender 0 
prescrito no presente artigo não será atendido.
Art.2º Defi nir que a Segurança Publica inerente aos eventos de 
momo será empregada no período conforme abaixo estabelecido:
I Antes do Carnaval· de 17jAN16 a 05FEV16
II. Durante o  Carnaval- de 06FEV16a 10FEV16
III. Após o Carnaval de  - de 12FEV16a 21FEV16
Art.3g Estabelecer que a Segurança Publica inerente aos eventos 
Carnavalescos será empregada nos Horários de acordo com 0 
defi nido abaixo, podendo ser ajustado outro horário, em comum 
acordo, com as
partes envolvidas no evento conforme a disponibilidade dos 
meios, ouvido antes as Diretores Integra dos, bem como, os 
Comandantes de Unidades Operacionais da respectiva área de 
realização da capital e do interior;
I. Antes do Carnaval - Dia -1Ohas 17h
Noite- 19h as 24h
II. Durante 0 Camaval - Dia -10h as 17h
Noite- 19h as 23h
III.Apos 0 Camaval- Dia _.10h as 17h
/Voite-20h as 24h
Art. 4º Defi nir que a Segurança;a Publica destinada aos eventos 
carnavalescos, que têm a participação  de Trios Elétricos, será 
autorizada, conforme 0 porte da Agremiação de Carnaval,  
estabelecido por este grupo de Trabalho, abaixo especifi cado, 
conforme 0 Volume do Publico e valor Operacional já conhecido 
pelo Comandante do Batalhão da Área.
l. Agremiação de Grande Porte - 10 Trios;
II. Agremiação de Pequeno Porte - 03 Trios;
III. Agremiação  de Médio Porte-O5Trios;
Parágrafo (único).  0 contido nos incisos do presente artigo não se 
aplica a Agremiação Galo da Madrugada, que não poderá exceder 
a quantidade de Trios Elétricos nem carro de apoio utilizado no 
desfi le do Camaval2015.
Art.5g Estabelecer que a Centro de Atividades Técnicas (CAT) 
do Corpo de Bombeiros Militar devera efetuar a vistoria de 
regularização dos Trios Elétricos no período de 15 de novembro 
a 15 de dezembro de 2015, em local, data e horários previamente 
estabelecidos por aquele órgão.
§ 1º.- A inspeção de que trata 0 presente artigo devera ocorrer no 
período de 15 de novembro a 15 de dezembro de 2015, em local, 
data e horários previamente agendados.
§ 2º- Centro de Atividades Técnicas (CAT) do Corpo de Bombeiros 
Militar poderá solicitar apoio de Órgãos e ou Instituições, bem 
como, de quaisquer Órgãos Operativos de Defesa Social para 
efetuar a presente Inspeção.
§ 3º- Centro de Atividades Técnicas (CAT) do Corpo de Bombeiros 
Militar disponibilizara, no site do GT/Carnaval, ate 0 dia 20DEZ15 
a relação dos Trios Elétricos habilitados a serem empregados 
durante os eventos momescos de que trata esta Portaria.
§ 4º- Recomendar aos representantes de Blocos Carnavalescos, 
que não contratem as Trios Elétricos vetados durante a Inspeção.
§ 5º- 50mente será permitido a emprego de Trios Elétricos que 
estejam dentro das prescrições de segurança de transito, contra 
incêndio e pânico estabelecido pelas legislações vigentes.
Art.6º Estabelecer que 0 Centro de Atividades Técnicas (CAT) 
do Corpo de Bombeiros Militar devera efetuar a vistoria de 
regularização dos Camarotes, que são instalados nos eventos em 
via publica e
estabelecimentos  privados.
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4º – Dr. Adalberto 
Mendes Pinto Vieira 00 27 27 00 27 00

5º– Dra. Norma 
Mendonça G. de 

Carvalho
00 30 30 00 30 00

6º - Dra. Eleonora de 
Souza Luna*

Dra. Cristiane Maria 
Caitano da Silva 

(convocada)

-

00

-

34

-

34

-

00

-

34

-

00

* Coordenadora 
da Central de 

Recursos Criminais

7º – Dra. Janeide 
Oliveira de Lima 56                                                35 91 00 40 51

8º – Dra.Andréa Karla 
Maranhão C. Freire 24 34 58 00 42 16

9º – Dra. Laise Tarcila 
Rosa de Queiroz 00 31 31 00 31 00

10º - Dr. Gilson 
Roberto de Melo 

Barbosa*
44 29 44 00 33 40

*Coordenador da 
Procuradoria de 
Justiça Criminal.

11 º – Dra. Judith 
Pinheiro Silveira 

Borba
01 37 38 00 38 00

12 º – Dr. Ricardo 
Lapenda Figueiroa 01 38 39 00 39 00

13º - Dr. Antônio 
Carlos de O. 
Cavalcanti*

00 33 33 00 33 00 *Ouvidor do MPPE

14º – Dr. Renato da 
Silva Filho*

Dra.   Maria Helena 
da Fonte Carvalho  (p/ 

acumulação)**

-
24

-
08

-
32 00

-
28

-
04

* Corregedor- Geral  
do Ministério 

Público.
**Férias ( 07 a 
18/12/2015)

15º- Cargo Vago

Dra. Janeide 
Oliveira de Lima  (p/ 

acumulação)

-

15

-

33

-

48

-

00

-

43

-

05

16º – Dra. Adriana 
Gonçalves Fontes 20 32 52 00 52 00

17º – Dr. Fernando 
Antônio C Ribeiro 

Pessoa*

Dra. Andréa 
Karla Maranhão 
Condé Freire (p/ 

acumulação)

-

01

-

30

-

31

-

00

-

30

-

01

*Assessoria 
Administrativa

18º – Cargo Vago
Dra. Mária da Glória 
Gonçalves Santos 

(convocada)

-
00

-
30 -

30
-

00
-

30
-

00

19º – Dra.  Mariléa de 
Souza C. Andrade 00 33 33 00 33 00

20º Dr. Manoel 
Cavalcanti de A. Neto 00 33 33 00 33 00

21º Dr. Clênio Valença 
Avelino de Andrade*

Dr. Adalberto Mendes 
Pinto Vieira (p/ 

acumulação

-
00

-
25

-
25

-
00

-
25

-
00

* Subprocurador-
Geral de Justiça 
para Assuntos 

Jurídicos.

22º  Dra. Maria 
Helena da Fonte 

Carvalho*
33 12 45 00 35 10 *Férias   ( 07 a 

18/12/2015)

TOTAL 254 660 914 00 767 147

DEZEMBRO/2015 – 32 (TRINTA E DOIS)  PROCESSOS REMETIDOS ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA PARA CONTRARRAZÕES
RELAÇÃO DOS PROCESSOS REMETIDOS ÁS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA PARA CONTRARRAZÕES, AINDA NÃO 

DEVOLVIDOS: 

APELAÇÃO 
CRIMINAL PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTOR(A) DATA DE 

ENVIO

402211-9 Promotoria de Justiça de Vitória de Santo Antão Dra. Joana Cavalcanti de Lima Muniz 29/10/2015

368009-9 Promotoria de Justiça de Cabrobó Dr. Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas 
Lopes 06/11/2015

411646-1 Promotoria de Justiça de Olinda Dra. Eliane Gaia Alencar Dantas 26/11/2015

397457-0 Promotoria de Justiça de Moreno Dr. Rousseaux Vieira de Araújo 24/11/2015

405939-4 Promotoria de Justiça com exercício junto à 1a. 
Vara de Entorpecentes Dra. Delane Barros de Arruda Mendonça 03/12/2015

405371-2 Promotoria de Justiça com exercício junto à 3a. 
Vara  Criminal da Capital

Dr. José Ramon Simons Tavares de 
Albuquerque 04/12/2015

370300-2 Promotoria de Justiça de Paulista Dr. Russeaux Vieira de Araújo 10/12/2015

412189-5 Promotoria de Justiça de Olinda Dr. Odir Flávio Leitão de Melo 10/12/2015

403558-1 Promotoria de Justiça de Arcoverde Dr. Marcelo Tebet Halfeld 22/12/2015

389420-8 Promotoria de Justiça de Belém de São 
Francisco Dra. Manuela Xavier Capistrano Lins 22/12/2015

* Processos entregues no protocolo do MPPE.

Recife, 19 de janeiro  de 2016

Adriana Gonçalves Fontes
16º Procuradora de Justiça Criminal

Coordenadora da Procuradoria de Justiça Criminal, em exercício

Mylenna Cruz Arcoverde
Técnica Ministerial (Matr. 188.882-0)

Coordenadoria da Procuradoria de Justiça  Criminal

Escola Superior do Ministério Público

AVISO N° 004/2016-ESMP-PE

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/16-ESMP

EMENTA: Regulamenta a concessão do Auxílio-Transporte dos estagiários credenciados ao Programa de Estágio Universitário de Direito 
- PEUD, no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco.

O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, com fundamento no art. 8º, §2º, inciso III, do 
Regimento Interno do Centro de formação e Aperfeiçoamento Funcional, aprovado pela RES-CSMP-001/2000, de 31 de março de 2000,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do auxílio-transporte dos estagiários participantes do Programa de Estágio 
Universitário de Direito - PEUD, instituído pela Lei nº 11.788/2008, de 25 de setembro de 2008, e previsto na Resolução nº 42, do 
Conselho Nacional do Ministério Público (alterada pelas Resoluções nºs 52, de 11 de maio de 2010 e 62, de 31 de agosto de 2010),

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o disposto no art. 4º, §3º da Resolução 001/2015, da Escola Superior do Ministério 
Público, que instituiu o Regulamento do Programa de Estágio Universitário em Direito do Ministério Público do Estado de Pernambuco 
(PEUD/MPPE – 2016), publicada no DOE em 02 de julho de 2015,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica disciplinado o pagamento de auxílio-transporte aos estagiários credenciados ao Programa de Estágio Universitário de Direito 
- PEUD, no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco, que estiverem em atividade, conforme Termo de Compromisso de 
Estágio, de 02 (dois) deslocamentos diários, e obedecidos os critérios estabelecidos neste ato administrativo.

Art. 2º – O Auxílio-transporte destina-se ao custeio parcial de despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal pelos 
estagiários participantes do Programa de Estágio Universitário de Direito - PEUD, nos deslocamentos para os locais de estágio. 

Art. 3º - O valor do Auxílio-transporte, para os Estagiários de Direito, em exercício na Capital, corresponderá ao valor do anel viário 
“A” vigente na área metropolitana, relativo aos dias de efetivos deslocamentos para o local de estágio, com base na tabela de valores 
estabelecida pelo Grande Recife Consórcio de Transporte. 

Parágrafo único – Os estagiários em exercício, nos demais municípios que integram a Região Metropolitana do Recife (R.M.R.), e no 
interior do Estado, desde que devidamente comprovada a circunstância e obedecidos os requisitos deste ato administrativo, farão jus ao 
auxílio com base no anel viário “B” do Grande Recife Consórcio de Transporte.

Art. 4º - Os estagiários lotados na Região Metropolitana e no interior do Estado, que comprovarem a necessidade de duas conduções 
para deslocamento ao local de estágio, farão jus à percepção na forma do parágrafo único do art. 3º.

Art. 5º - O estagiário receberá em pecúnia, o valor mensal do auxílio-transporte, na data do pagamento da bolsa auxílio, referente ao 
mês subsequente. 

§ 1º - Será descontado o auxílio-transporte relativo ao dia não estagiado, considerando a quantidade de 2 (dois) deslocamentos diários.

§ 2º - Fica vedado o pagamento do benefício em caso de qualquer ausência ao estágio, faltas abonadas, gozo de recesso remunerado, 
ou quaisquer afastamentos legais.

§ 3º - Não serão descontadas as ausências oriundas de afastamentos para a participação em cursos, palestras, congressos, seminários, 
pesquisas, simpósios e demais eventos promovidos pela Escola Superior do Ministério Público ou pela Procuradoria-Geral de Justiça, 
mediante comprovação de presença nos eventos;

§ 4º - Em caso de ocorrência de evento impeditivo à percepção do benefício, os valores recebidos em excesso serão descontados no mês 
subsequente ao evento, após a conclusão do processo de controle de frequência mensal.

Art. 6º - O reajuste do benefício se dará de forma automática sempre que houver aumento das passagens vigentes na área metropolitana 
do Recife, acompanhando os valores fi xados pelo Grande Recife Consórcio de Transporte.

Art. 7º - A Coordenação de Estágio de Direito fi cará responsável pelo controle da concessão do benefício, devendo o estagiário preencher 
e assinar o Formulário, anexando comprovante de residência.

§ 1º - O estagiário deverá fazer o recadastramento do auxílio transporte sempre que ocorrer alteração das circunstâncias que 
fundamentaram a concessão do benefício. 

Art. 8° - O benefício não poderá ser:
I – percebido cumulativamente com qualquer outro benefício de idêntica fi nalidade;
II – incorporado a bolsa auxílio ou vantagens para quaisquer efeitos, não se constituindo em salário-utilidade ou prestação in natura;
III – considerado rendimento tributável;
IV - objeto de descontos não previstos em Lei.

Art. 9° - Os casos omissos serão examinados pelo Conselho Técnico-Pedagógico da ESMP/PE.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor, a partir 22 de janeiro de 2016, retroagindo os seus efeitos a 06 de janeiro de 2016;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de janeiro de 2016.

Sílvio José Menezes Tavares
DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MPPE

Procuradoria de Justiça em Matéria Criminal

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL

RELATÓRIO MENSAL DOS PROCESSOS                                                  Mês: DEZEMBRO/2015

PROCURADORES Saldo
(Anterior)

Processos
Distribuídos Total Processos

Redistribuídos 
Processos
Devolvidos

Saldo
(Próximo 

mês)
Observação

1º - Dr. Mário 
Germano Palha 

Ramos
35 35 70 00 50 20

2º – Dr. José Lopes 
de Oliveira Filho*

Dra. Laise Tarcila 
Rosa de Queiroz (p/ 

acumulação)

    -
 00         

-

26

-

26

-

00

-

26

-

00

* CAOP – 
Sonegação Fiscal.

3º- Dr. Fernando 
Barros de Lima*

Dra. Mariléa de Souza 
Correia Andrade (p/ 

acumulação)

-

00

-

35

-

35

-

00

-

35

-

00

* Subprocurador-
Geral de Justiça 

– Assuntos 
Institucionais.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO/2015 A DEZEMBRO/2015

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, 
Inciso III, alínea “b”) R$ 1,00 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITOS DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES 
DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO)

PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS

Exercícios 
Anteriores Do Exercício De Exercícios 

Anteriores Do Exercício

                       -                         -                         -                         -                                                                        
-   

                       -                         -                         -                         -                                                                        
-   

TOTAL DOS RECURSOS 
VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

101000000 - Recursos Ordinários - 
Adm. Direta 0,00     2.780.103,90                       -                         -                                                    

15.724.167,73 

104000000 - Recursos Diretamente 
Arrecadados                       -              8.947,45                       -                         -                                                      

2.600.185,75 
121000000 - Recursos Provenientes 
da Alienação de Outros Ativos                       -                         -                         -                         -                                                         

362.540,68 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO 
VINCULADOS (II) 0,00 2.789.051,35 0,00 0,00 18.686.894,16

TOTAL (III) = (I) + (II) 0,00 2.789.051,35 0,00 0,00 18.686.894,16

REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES                       -                         -                         -                         -   -

FONTE: E-FISCO/PE 

Isaias Gomes da Silva Junior
Gerente Ministerial - Contabilidade

CRC PE - 18.386

Artur Oscar Gomes de Melo
Coordenador Ministerial de Finanças e Contabilidade

Sylvio Rogério Faneco Amorim
Controlador Ministerial Interno

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário Geral do Ministério Público

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Procurador Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO/2015 A DEZEMBRO/2015

   
LRF, art. 48 - Anexo VII  R$

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
    Total da Despesa com Pessoal para fi ns de apuração do Limite - TDP        309.462.655,07 1,57%
    Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)        392.968.740,47 2,00%
    Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF)        373.320.303,44 1,90%
   

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
    Dívida Consolidada Líquida                              -   0,00%
    Limite Defi nido por Resolução do Senado Federal                              -   0,00%
   

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
    Total das Garantias Concedidas                              -   0,00%
    Limite Defi nido por Resolução do Senado Federal                              -   0,00%
   

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
    Operação de Crédito Externas e Internas                              -   0,00%
    Operação de Crédito por Antecipação da Receita                              -   0,00%
    Limite Defi nido p/ Senado Federal para Op. De Crédito Externas e Internas                              -   0,00%
    Limite Defi nido p/ Senado Federal para Op. De Crédito Externas e Internas 
por Antec. da Receita                              -   0,00%

   

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

SUFICIÊNCIA ANTES 
DA INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

     Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 0,00 18.686.894,16

FONTE: E-FISCO/PE

Isaias Gomes da Silva Junior
Gerente Ministerial - Contabilidade

CRC PE - 18.386

Artur Oscar Gomes de Melo
Coordenador Ministerial de Finanças e Contabilidade

Sylvio Rogério Faneco Amorim
Controlador Ministerial Interno

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário Geral do Ministério Público

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Procurador Geral de Justiça

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas

AVISO CMGP Nº  001 /2016

 Ilma. Sra. Coordenadora Ministerial de Gestão de Pessoas do Ministério Público, Josyane Silva Bezerra Morais de Siqueira, no uso de 
suas atribuições e considerando o desenvolvimento das atividades do Plano de Capacitação do PENUM/MPPE, AVISA  que em virtude do 
evento de Integração e Capacitação para  todos os estagiários de nível médio e superior, exceto Direito, excepcionalmente o expediente 
do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, após as 13:00 será no Auditório do Centro Cultural Rossini Alves Couto.

Recife,  22  de janeiro de 2016.

Josyane Silva Bezerra Morais de Siqueira 
COORDENADORA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO/2015 A DEZEMBRO/2015

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea “a”) R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 meses)

DESPESAS 
LIQUIDADAS (a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (b)
        DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I)* 426.615.699,56                                     -   
         Pessoal Ativo              316.891.797,16                                     -   
         Pessoal Inativo e Pensionistas              109.723.902,40                                     -   
         Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de 
tercerização (§ 1º do art. 18 da LRF)                                    -                                       -   

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  ( § 1º do art. 19 da LRF) (II)            (117.153.044,49)                                     -   
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária                                    -                                       -   
Decorrentes de Decisão Judicial                                    -                                       -   
Despesas de Exercícios Anteriores              (12.683.627,09)                                     -   
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados            (104.469.417,40)                                     -   
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 309.462.655,07                                     -   
    DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)  309.462.655,07
   

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)  19.648.437.023,39

% DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = [(IV 
/ V)*100]  1,57%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)               392.968.740,47 
LIMITE PRUDENCIAL  (parágrafo único, art. 22 da LRF)               373.320.303,44 

FONTE: E-FISCO/PE   

Nota:   
1. Relatório elaborado de acordo com o acórdão, referente ao processo n° 1304888-0, publicado no DOE/TCE-PE em 21/09/2013.
 

Isaias Gomes da Silva Junior
Gerente Ministerial – Contabilidade

CRC PE - 18.386

Artur Oscar Gomes de Melo
Coordenador Ministerial de Finanças e Contabilidade

Sylvio Rogério Faneco Amorim
Controlador Ministerial Interno

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário Geral do Ministério Público

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Procurador Geral de Justiça

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE NACIONAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO/2015 A DEZEMBRO/2015

    
RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea “a”)   R$ 1,00 

RECURSOS VINCULADOS Disponibilidade de 
Caixa Bruta

Obrigações 
Financeiras

Disponibilidade 
de Caixa líquida

 Recursos de Cauções e Depósitos de Terceiros               1.782.379,92   1.782.379,92                           -   
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.782.379,92 1.782.379,92 0,00

RECURSOS NÃO VINCULADOS Disponibilidade de 
Caixa Bruta

Obrigações 
Financeiras

Disponibilidade 
de Caixa líquida

101000000 - Recursos Ordinários - Adm. Direta 18.504.271,63 2.780.103,90 15.724.167,73
104000000 - Recursos Diretamente Arrecadados 2.609.133,20 8.947,45 2.600.185,75
121000000 - Recursos Provenientes da Alienação de Outros 
Ativos 362.540,68 - 362.540,68
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 21.475.945,51 2.789.051,35 18.686.894,16
TOTAL (III) = (I) + (II) 23.258.325,43 4.571.431,27 18.686.894,16
    
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES                                -                       -                             -   

FONTE: E-FISCO/PE

Isaias Gomes da Silva Junior
Gerente Ministerial – Contabilidade

CRC PE - 18.386

Artur Oscar Gomes de Melo
Coordenador Ministerial de Finanças e Contabilidade

Sylvio Rogério Faneco Amorim
Controlador Ministerial Interno

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário Geral do Ministério Público

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Procurador Geral de Justiça


	Noticiário
	PJ de Fernando de Noronha vai aderir a projetos institucionais

	Edições do D.O.E
	Procuradoria Geral da Justiça
	Assessoria Técnica em Matéria Administrativo - Constitucional
	Secretaria Geral
	Comissão Permanente de Licitação - CPL
	Promotorias de Justiça
	Escola Superior do Ministério Público
	Procuradoria de Justiça em Matéria Criminal
	Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Gray Gamma 2.2)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.1000
  /ColorConversionStrategy /sRGB
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams true
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo false
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Remove
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
    /1942report
    /AachenBT-Bold
    /AachenBT-Roman
    /AbadiMT-CondensedLight
    /ACaslonPro-Bold
    /ACaslonPro-BoldItalic
    /ACaslonPro-Italic
    /ACaslonPro-Regular
    /ACaslonPro-Semibold
    /ACaslonPro-SemiboldItalic
    /AdLibBT-Regular
    /AdobeArabic-Bold
    /AdobeArabic-BoldItalic
    /AdobeArabic-Italic
    /AdobeArabic-Regular
    /AdobeFangsongStd-Regular
    /AdobeFanHeitiStd-Bold
    /AdobeGothicStd-Bold
    /AdobeHebrew-Bold
    /AdobeHebrew-BoldItalic
    /AdobeHebrew-Italic
    /AdobeHebrew-Regular
    /AdobeHeitiStd-Regular
    /AdobeKaitiStd-Regular
    /AdobeMingStd-Light
    /AdobeMyungjoStd-Medium
    /AdobeSongStd-Light
    /AGaramondPro-Bold
    /AGaramondPro-BoldItalic
    /AGaramondPro-Italic
    /AGaramondPro-Regular
    /AgencyFB-Bold
    /AgencyFB-Reg
    /AJensonPro-Regular
    /Aldine401BT-BoldA
    /Aldine401BT-BoldItalicA
    /Aldine401BT-ItalicA
    /Aldine401BT-RomanA
    /Aldine721BT-Bold
    /Aldine721BT-BoldItalic
    /Aldine721BT-Italic
    /Aldine721BT-Light
    /Aldine721BT-LightItalic
    /Aldine721BT-Roman
    /AlefbetNormal
    /Algerian
    /AlgerianBasD
    /AlgerianD
    /AllegroBT-Regular
    /AlternateGothicNo2BT-Regular
    /AmazoneBT-Regular
    /AmeliaBT-Regular
    /AmericanaBT-Bold
    /AmericanaBT-ExtraBold
    /AmericanaBT-ExtraBoldCondensed
    /AmericanaBT-Italic
    /AmericanaBT-Roman
    /AmericanGaramondBT-Bold
    /AmericanGaramondBT-BoldItalic
    /AmericanGaramondBT-Italic
    /AmericanGaramondBT-Roman
    /AmericanTextBT-Regular
    /AmericanUncD
    /AmerigoBT-BoldA
    /AmerigoBT-BoldItalicA
    /AmerigoBT-ItalicA
    /AmerigoBT-MediumA
    /AmerigoBT-MediumItalicA
    /AmerigoBT-RomanA
    /AmerTypewriterITCbyBT-Bold
    /AmerTypewriterITCbyBT-Medium
    /AndaleMono
    /AngsanaNew
    /AngsanaNew-Bold
    /AngsanaNew-BoldItalic
    /AngsanaNew-Italic
    /ArchitecturePlain
    /Arial-Black
    /Arial-BlackItalic
    /Arial-BoldItalicMT
    /Arial-BoldMT
    /Arial-ItalicMT
    /ArialMT
    /ArialNarrow
    /ArialNarrow-Bold
    /ArialNarrow-BoldItalic
    /ArialNarrow-Italic
    /ArialRoundedMTBold
    /ArialUnicodeMS
    /Arimo
    /Arimo-Bold
    /Arimo-BoldItalic
    /Arimo-Italic
    /ArnoldBoeD
    /ArribaArribaLetPlain
    /ArrusBT-Black
    /ArrusBT-BlackItalic
    /ArrusBT-Bold
    /ArrusBT-BoldItalic
    /ArrusBT-Italic
    /ArrusBT-Roman
    /ArsisD-Regu
    /ArsisD-ReguItal
    /AtlanticInline-Normal
    /AuroraBT-BoldCondensed
    /AuroraBT-RomanCondensed
    /AvantGarde-Demi
    /AvantGardeITCbyBT-Book
    /AvantGardeITCbyBT-BookOblique
    /AvantGardeITCbyBT-Demi
    /AvantGardeITCbyBT-DemiOblique
    /AvantGardeITCbyBT-Medium
    /AvantGardeITCbyBT-MediumOblique
    /BahamasLightPlain
    /BakerSignetBT-Roman
    /BalloonBT-Bold
    /BalloonBT-ExtraBold
    /BalloonBT-Light
    /BangLetPlain
    /BankGothicBT-Light
    /BankGothicBT-Medium
    /BardPlain
    /BaskervilleT-MediItal
    /BaskervilleT-Regu
    /BaskervilleT-ReguItal
    /BaskOldFace
    /Batang
    /BauerBodoniBT-Black
    /BauerBodoniBT-BlackCondensed
    /BauerBodoniBT-BlackItalic
    /BauerBodoniBT-Bold
    /BauerBodoniBT-BoldCondensed
    /BauerBodoniBT-BoldItalic
    /BauerBodoniBT-Italic
    /BauerBodoniBT-Roman
    /BauerBodoniBT-Titling
    /Bauhaus93
    /BauhausITCbyBT-Bold
    /BauhausITCbyBT-Heavy
    /BauhausITCbyBT-Light
    /BauhausITCbyBT-Medium
    /BedrockPlain
    /BeehivePSMT
    /BellCentennialBT-Address
    /BellCentennialBT-BoldListing
    /BellCentennialBT-NameAndNumber
    /BellCentennialBT-SubCaption
    /BellGothicBT-Black
    /BellGothicBT-Bold
    /BellGothicBT-Roman
    /BellGothicStd-Black
    /BellGothicStd-Bold
    /BellMT
    /BellMTBold
    /BellMTItalic
    /BelweBT-Bold
    /BelweBT-Light
    /BelweBT-Medium
    /BelweBT-RomanCondensed
    /BenguiatGothicITCbyBT-Bold
    /BenguiatGothicITCbyBT-BoldItal
    /BenguiatGothicITCbyBT-Book
    /BenguiatGothicITCbyBT-BookItal
    /BenguiatITCbyBT-Bold
    /BenguiatITCbyBT-BoldItalic
    /BenguiatITCbyBT-Book
    /BenguiatITCbyBT-BookItalic
    /BergellLetPlain
    /BerlinSansFB-Bold
    /BerlinSansFBDemi-Bold
    /BerlinSansFB-Reg
    /BernardMT-Condensed
    /BernhardBoldCondensedBT-Regular
    /BernhardFashionBT-Regular
    /BernhardModernBT-Bold
    /BernhardModernBT-BoldItalic
    /BernhardModernBT-Italic
    /BernhardModernBT-Roman
    /BernhardTangoBT-Regular
    /BertramLetPlain
    /BibleScrT
    /BinnerD
    /BirchStd
    /BlackadderITC-Regular
    /Blackletter686BT-Regular
    /BlacklightD
    /BlackoakStd
    /BlippoBT-Black
    /Bodoni-Bold
    /Bodoni-BoldItalic
    /BodoniBT-Bold
    /BodoniBT-BoldCondensed
    /BodoniBT-BoldItalic
    /BodoniBT-Book
    /BodoniBT-BookItalic
    /BodoniBT-Italic
    /BodoniBT-Roman
    /BodoniCnd-Bold
    /BodoniCnd-Nor2
    /BodoniCnd-Norma
    /BodoniExt-Bold
    /BodoniExt-Nor2
    /BodoniExt-Norma
    /Bodoni-Italic
    /BodoniMT
    /BodoniMTBlack
    /BodoniMTBlack-Italic
    /BodoniMT-Bold
    /BodoniMT-BoldItalic
    /BodoniMTCondensed
    /BodoniMTCondensed-Bold
    /BodoniMTCondensed-BoldItalic
    /BodoniMTCondensed-Italic
    /BodoniMT-Italic
    /BodoniMTPosterCompressed
    /Bodoni-Normal
    /Bodoni-Normal-Italic
    /Bodoni-Poster
    /BoinkLetPlain
    /BoltBoldITCbyBT-Regular
    /BookAntiqua
    /BookAntiqua-Bold
    /BookAntiqua-BoldItalic
    /BookAntiqua-Italic
    /BookmanITCbyBT-Demi
    /BookmanITCbyBT-DemiItalic
    /BookmanITCbyBT-Light
    /BookmanITCbyBT-LightItalic
    /BookmanOldStyle
    /BookmanOldStyle-Bold
    /BookmanOldStyle-BoldItalic
    /BookmanOldStyle-Italic
    /BradleyHandITC
    /BremenBT-Black
    /BremenBT-Bold
    /BriskPlain
    /BritannicBold
    /Broadway
    /BroadwayBT-Regular
    /BroadwayEngravedBT-Regular
    /BrochurePlain
    /BrodyD
    /BronxLetPlain
    /BruceOldStyleBT-Italic
    /BruceOldStyleBT-Roman
    /Brush445BT-Regular
    /Brush738BT-RegularA
    /BrushScriptBT-Regular
    /BrushScriptMT
    /BrushScriptStd
    /BulmerBT-Italic
    /BulmerBT-Roman
    /BusoramaITCbyBT-Medium
    /BusterD
    /BuxomD
    /Calgary-MediumItalic
    /Calibri
    /Calibri-Bold
    /Calibri-BoldItalic
    /Calibri-Italic
    /CalifornianFB-Bold
    /CalifornianFB-Italic
    /CalifornianFB-Reg
    /CalisMTBol
    /CalistoMT
    /CalistoMT-BoldItalic
    /CalistoMT-Italic
    /Calligraphic421BT-RomanB
    /Calligraphic810BT-Italic
    /Calligraphic810BT-Roman
    /Cambria
    /Cambria-Bold
    /Cambria-BoldItalic
    /Cambria-Italic
    /CambriaMath
    /CamelliaD
    /CancunPlain
    /Candara
    /Candara-Bold
    /Candara-BoldItalic
    /Candara-Italic
    /CandidaBT-Bold
    /CandidaBT-Italic
    /CandidaBT-Roman
    /CarletonNormal
    /CarminaBT-Black
    /CarminaBT-BlackItalic
    /CarminaBT-Bold
    /CarminaBT-BoldItalic
    /CarminaBT-Light
    /CarminaBT-LightItalic
    /CarminaBT-Medium
    /CarminaBT-MediumItalic
    /CasablancaAntiqueItalic
    /CasablancaAntiquePlain
    /Caslon224ITCbyBT-Bold
    /Caslon224ITCbyBT-BoldItalic
    /Caslon224ITCbyBT-Book
    /Caslon224ITCbyBT-BookItalic
    /Caslon540BT-Italic
    /Caslon540BT-Roman
    /CaslonAntiqueItalic
    /CaslonAntiqueLefty
    /Caslon-Bold
    /Caslon-BoldItalic
    /CaslonBT-Bold
    /CaslonBT-BoldItalic
    /Caslon-Italic
    /Caslon-Light
    /Caslon-Light-Bold
    /Caslon-Normal
    /CaslonOldFaceBT-Heavy
    /CaslonOldFaceBT-Italic
    /CaslonOldFaceBT-Roman
    /CaslonOpenFace-Bold
    /CaslonOpenFace-BoldItalic
    /CaslonOpenfaceBT-Regular
    /CaslonOpenFace-Italic
    /CASLONOPENFACE-Thin
    /Castellar
    /CastleT-Bold
    /CastleT-Book
    /CastleT-Ligh
    /CastleT-Ultr
    /CataneoBT-Bold
    /CataneoBT-Light
    /CataneoBT-Regular
    /CataneoBT-RegularSwash
    /CaxtonBT-Bold
    /CaxtonBT-BoldItalic
    /CaxtonBT-Book
    /CaxtonBT-BookItalic
    /CaxtonBT-Light
    /CaxtonBT-LightItalic
    /Centaur
    /Century
    /Century725BT-Black
    /Century725BT-Bold
    /Century725BT-BoldCondensed
    /Century725BT-Italic
    /Century725BT-Roman
    /Century725BT-RomanCondensed
    /Century731BT-BoldA
    /Century731BT-BoldItalicA
    /Century731BT-ItalicA
    /Century731BT-RomanA
    /Century751BT-ItalicB
    /Century751BT-RomanB
    /CenturyExpandedBT-Bold
    /CenturyExpandedBT-BoldItalic
    /CenturyExpandedBT-Italic
    /CenturyExpandedBT-Roman
    /CenturyGothic
    /CenturyGothic-Bold
    /CenturyGothic-BoldItalic
    /CenturyGothic-Italic
    /CenturyOldStyle-Bold
    /CenturyOldstyleBT-Bold
    /CenturyOldstyleBT-Italic
    /CenturyOldstyleBT-Roman
    /CenturyOldStyle-Regular
    /CenturyOldStyleStd-Bold
    /CenturySchoolbook
    /CenturySchoolbook-Bold
    /CenturySchoolbook-BoldItalic
    /CenturySchoolbookBT-Bold
    /CenturySchoolbookBT-BoldCond
    /CenturySchoolbookBT-BoldItalic
    /CenturySchoolbookBT-Italic
    /CenturySchoolbookBT-Monospace
    /CenturySchoolbookBT-Roman
    /CenturySchoolbook-Italic
    /ChaparralPro-Bold
    /ChaparralPro-BoldIt
    /ChaparralPro-Italic
    /ChaparralPro-Regular
    /CharlemagneStd-Bold
    /CharlesworthBold
    /CharlesworthPlain
    /CharterBT-Black
    /CharterBT-BlackItalic
    /CharterBT-Bold
    /CharterBT-BoldItalic
    /CharterBT-Italic
    /CharterBT-Roman
    /CheltenhamBT-Bold
    /CheltenhamBT-BoldCondensed
    /CheltenhamBT-BoldCondItalic
    /CheltenhamBT-BoldExtraCondensed
    /CheltenhamBT-BoldHeadline
    /CheltenhamBT-BoldItalic
    /CheltenhamBT-BoldItalicHeadline
    /CheltenhamBT-Italic
    /CheltenhamBT-Roman
    /CheltenhamITCbyBT-Bold
    /CheltenhamITCbyBT-BoldItalic
    /CheltenhamITCbyBT-Book
    /CheltenhamITCbyBT-BookItalic
    /Cheri
    /CheriLiney
    /Chiller-Regular
    /ChiselD
    /CircleD
    /CityD-Bold
    /CityD-Ligh
    /CityD-Medi
    /ClarendonBT-Black
    /ClarendonBT-Bold
    /ClarendonBT-BoldCondensed
    /ClarendonBT-Heavy
    /ClarendonBT-Light
    /ClarendonBT-Roman
    /ClarendonBT-RomanCondensed
    /ClassicalGaramondBT-Bold
    /ClassicalGaramondBT-BoldItalic
    /ClassicalGaramondBT-Italic
    /ClassicalGaramondBT-Roman
    /CloisterBlackBT-Regular
    /CloisterOpenFaceBT-Regular
    /ColonnaMT
    /ComicSansMS
    /ComicSansMS-Bold
    /CommercialScriptBT-Regular
    /CompactaBT-Black
    /CompactaBT-Bold
    /CompactaBT-BoldItalic
    /CompactaBT-Italic
    /CompactaBT-Light
    /CompactaBT-Roman
    /ConduitITC
    /ConduitITC-Bold
    /ConduitITC-BoldItalic
    /ConduitITC-ExtraLight
    /ConduitITC-ExtraLightItalic
    /ConduitITC-Italic
    /ConduitITC-Light
    /ConduitITC-LightItalic
    /ConduitITC-Medium
    /Consolas
    /Consolas-Bold
    /Consolas-BoldItalic
    /Consolas-Italic
    /Constantia
    /Constantia-Bold
    /Constantia-BoldItalic
    /Constantia-Italic
    /CooperBlack
    /CooperBlackStd
    /CooperBlackStd-Italic
    /CooperBT-Black
    /CooperBT-BlackHeadline
    /CooperBT-BlackItalic
    /CooperBT-BlackItalicHeadline
    /CooperBT-BlackOutline
    /CooperBT-Bold
    /CooperBT-BoldItalic
    /CooperBT-Light
    /CooperBT-LightItalic
    /CooperBT-Medium
    /CooperBT-MediumItalic
    /CopperplateGothic-Bold
    /CopperplateGothicBT-Bold
    /CopperplateGothicBT-BoldCond
    /CopperplateGothicBT-Heavy
    /CopperplateGothicBT-Roman
    /CopperplateGothicBT-RomanCond
    /CopperplateGothic-Light
    /Corbel
    /Corbel-Bold
    /Corbel-BoldItalic
    /Corbel-Italic
    /CosmicPlain
    /CosmicTwoPlain
    /CottagePlain
    /CountdownD
    /Courier10PitchBT-Bold
    /Courier10PitchBT-BoldItalic
    /Courier10PitchBT-Italic
    /Courier10PitchBT-Roman
    /CourierNewPS-BoldItalicMT
    /CourierNewPS-BoldMT
    /CourierNewPS-ItalicMT
    /CourierNewPSMT
    /CrazyCreaturesBold
    /CrazyCreaturesBold-Italic
    /CrazyCreaturesItalic
    /CrazyCreaturesNormal
    /CrilleeBT-Italic
    /CriminalItalic
    /CroissantD
    /CurlzMT
    /CushingITCbyBT-Heavy
    /CushingITCbyBT-HeavyItalic
    /CzarBold
    /CzarBoldItalic
    /CzarItalic
    /CzarNormal
    /DauphinPlain
    /DavidaBoldBT-Regular
    /Decorated035BT-Regular
    /DejaVuSans
    /DejaVuSans-Bold
    /DejaVuSans-BoldOblique
    /DejaVuSansCondensed
    /DejaVuSansCondensed-Bold
    /DejaVuSansCondensed-BoldOblique
    /DejaVuSansCondensed-Oblique
    /DejaVuSans-ExtraLight
    /DejaVuSansMono
    /DejaVuSansMono-Bold
    /DejaVuSansMono-BoldOblique
    /DejaVuSansMono-Oblique
    /DejaVuSans-Oblique
    /DejaVuSerif
    /DejaVuSerif-Bold
    /DejaVuSerif-BoldItalic
    /DejaVuSerifCondensed
    /DejaVuSerifCondensed-Bold
    /DejaVuSerifCondensed-BoldItalic
    /DejaVuSerifCondensed-Italic
    /DejaVuSerif-Italic
    /DellaRobbiaBT-Bold
    /DellaRobbiaBT-Roman
    /DeVinneBT-Italic
    /DeVinneBT-ItalicText
    /DeVinneBT-Roman
    /DeVinneBT-Text
    /DexGothicD
    /DextorD
    /DextorOutD
    /DFCalligraphicOrnamentsLET
    /DFDiversionsLET
    /DFDiversitiesLET
    /DfW5Printer
    /DfW5PrinterBold
    /DiskusD-Medi
    /DomBoldBT-Regular
    /DomCasualBT-Regular
    /DomDiagonalBT-Bold
    /DomDiagonalBT-Regular
    /Dutch766BT-BoldA
    /Dutch766BT-ItalicA
    /Dutch766BT-RomanA
    /Dutch801BT-Bold
    /Dutch801BT-BoldItalic
    /Dutch801BT-ExtraBold
    /Dutch801BT-ExtraBoldItalic
    /Dutch801BT-Italic
    /Dutch801BT-ItalicHeadline
    /Dutch801BT-Roman
    /Dutch801BT-RomanHeadline
    /Dutch801BT-SemiBold
    /Dutch801BT-SemiBoldItalic
    /Dutch809BT-BoldC
    /Dutch809BT-ItalicC
    /Dutch809BT-RomanC
    /Dutch811BT-BoldD
    /Dutch811BT-BoldItalicD
    /Dutch811BT-ItalicD
    /Dutch811BT-RomanD
    /Dutch823BT-BoldB
    /Dutch823BT-BoldItalicB
    /Dutch823BT-ItalicB
    /Dutch823BT-RomanB
    /EarthNormal
    /EccentricStd
    /EckmannD
    /EdwardianScriptITC
    /Egyptian505BT-Bold
    /Egyptian505BT-Light
    /Egyptian505BT-Medium
    /Egyptian505BT-Roman
    /Egyptian710BT-RegularA
    /EgyptienneF-Black
    /EgyptienneF-Bold
    /EgyptienneF-Roman
    /EklekticPlain
    /ElegantGaramondBT-Bold
    /ElegantGaramondBT-Italic
    /ElegantGaramondBT-Roman
    /Elephant-Italic
    /Elephant-Regular
    /EmbassyBT-Regular
    /Emboss-Normal
    /EmpireBT-Regular
    /EmpireBuilder
    /EnglischeSchT-Bold
    /EnglischeSchT-DemiBold
    /EnglischeSchT-Regu
    /English111AdagioBT-Regular
    /English111PrestoBT-Regular
    /English111VivaceBT-Regular
    /English157BT-Regular
    /EngraversGothicBT-Regular
    /EngraversMT
    /EngraversOldEnglishBT-Bold
    /EngraversOldEnglishBT-Regular
    /EngraversRomanBT-Bold
    /EngraversRomanBT-Regular
    /EnviroD
    /Eraser
    /ErasITC-Bold
    /ErasITCbyBT-Bold
    /ErasITCbyBT-Book
    /ErasITCbyBT-Demi
    /ErasITCbyBT-Light
    /ErasITCbyBT-Medium
    /ErasITCbyBT-Ultra
    /ErasITC-Demi
    /ErasITC-Light
    /ErasITC-Medium
    /EstrangeloEdessa
    /EwieD
    /Exotic350BT-Bold
    /Exotic350BT-DemiBold
    /Exotic350BT-Light
    /ExpoPlain
    /FDA_Esp
    /Federation
    /FelixTitlingMT
    /FencesPlain
    /FeniceITCbyBT-Bold
    /FeniceITCbyBT-BoldItalic
    /FeniceITCbyBT-Regular
    /FeniceITCbyBT-RegularItalic
    /FetteFraD
    /FirstBlind
    /FixedMiriamTransparent
    /FlamencoD
    /FlamencoInlD
    /Flareserif821BT-Bold
    /Flareserif821BT-Light
    /Flareserif821BT-Roman
    /FlashD-Bold
    /FlashD-Ligh
    /FlemishScriptBT-Regular
    /FolioBT-Bold
    /FolioBT-BoldCondensed
    /FolioBT-Book
    /FolioBT-ExtraBold
    /FolioBT-Light
    /FolioBT-LightItalic
    /FolioBT-Medium
    /FolliesLetPlain
    /FootlightMTLight
    /Formal436BT-Regular
    /FormalScript421BT-Regular
    /ForteMT
    /FrakturBT-Regular
    /FrankenFont
    /FrankenFontExtended
    /FrankenFontHollow
    /FrankenFontLargeHollow
    /FrankensteinPlain
    /FrankFontLefty
    /FrankFontWide
    /FrankfurterHigD
    /FrankHighlight
    /FrankLazy
    /FranklinGothic-Book
    /FranklinGothic-BookItalic
    /FranklinGothic-Demi
    /FranklinGothic-DemiCond
    /FranklinGothic-DemiItalic
    /FranklinGothic-Heavy
    /FranklinGothic-HeavyItalic
    /FranklinGothicITCbyBT-Book
    /FranklinGothicITCbyBT-BookItal
    /FranklinGothicITCbyBT-Demi
    /FranklinGothicITCbyBT-DemiItal
    /FranklinGothicITCbyBT-Heavy
    /FranklinGothicITCbyBT-HeavyItal
    /FranklinGothic-Medium
    /FranklinGothic-MediumCond
    /FranklinGothic-MediumItalic
    /Freeform710BT-Regular
    /Freeform721BT-Black
    /Freeform721BT-BlackItalic
    /Freeform721BT-Bold
    /Freeform721BT-BoldItalic
    /Freeform721BT-Italic
    /Freeform721BT-Roman
    /Freehand471BT-Regular
    /Freehand521BT-RegularC
    /Freehand575BT-RegularB
    /Freehand591BT-RegularA
    /FreestyleScrD
    /FreestyleScriptITC-Bold
    /FreestyleScript-Regular
    /FrenchScriptMT
    /FrizQuadrataITCbyBT-Bold
    /FrizQuadrataITCbyBT-Roman
    /Frutiger-Black
    /Frutiger-BlackCn
    /Frutiger-BlackItalic
    /Frutiger-Bold
    /Frutiger-BoldCn
    /Frutiger-BoldItalic
    /Frutiger-Cn
    /Frutiger-ExtraBlackCn
    /Frutiger-Italic
    /Frutiger-Light
    /Frutiger-LightCn
    /Frutiger-LightItalic
    /Frutiger-Roman
    /Frutiger-UltraBlack
    /FrysBaskervilleBT-Roman
    /Futura_Poster-Light
    /FuturaBlackBT-Regular
    /Futura-Bold
    /Futura-BoldOblique
    /Futura-Book
    /Futura-BookOblique
    /FuturaBT-Bold
    /FuturaBT-BoldCondensed
    /FuturaBT-BoldCondensedItalic
    /FuturaBT-BoldItalic
    /FuturaBT-Book
    /FuturaBT-BookItalic
    /FuturaBT-ExtraBlack
    /FuturaBT-ExtraBlackCondensed
    /FuturaBT-ExtraBlackCondItalic
    /FuturaBT-ExtraBlackItalic
    /FuturaBT-Heavy
    /FuturaBT-HeavyItalic
    /FuturaBT-Light
    /FuturaBT-LightCondensed
    /FuturaBT-LightItalic
    /FuturaBT-Medium
    /FuturaBT-MediumCondensed
    /FuturaBT-MediumItalic
    /Futura-Condensed-Bold
    /Futura-Condensed-BoldItalic
    /Futura-CondensedExtraBold-Th
    /Futura-Condensed-Italic
    /Futura-CondensedLight-Italic
    /Futura-CondensedLight-Normal
    /Futura-CondensedLight-Thin
    /Futura-Condensed-Normal
    /Futura-Condensed-Thin
    /Futura-Light
    /FuturaLightLefty
    /Futura-LightOblique
    /FuturaLtCnBTItalic
    /FuturaMdCnBTItalic
    /FuturaPosterLightLefty
    /Futura-Thin
    /FuturaThinLefty
    /Futurist
    /FuturistBold
    /FuturistBoldItalic
    /FuturistCondensed
    /FuturistCondensedBold
    /FuturistCondensedBoldItalic
    /FuturistCondensedItalic
    /GalaxyBT-Regular
    /GalleriaPlain
    /GalliardITCbyBT-Bold
    /GalliardITCbyBT-BoldItalic
    /GalliardITCbyBT-Italic
    /GalliardITCbyBT-Roman
    /GandoBT-Regular
    /Garamond
    /Garamond-Bold
    /Garamond-Italic
    /Gautami
    /GentiumBasic
    /GentiumBasic-Bold
    /GentiumBasic-BoldItalic
    /GentiumBasic-Italic
    /GentiumBookBasic
    /GentiumBookBasic-Bold
    /GentiumBookBasic-BoldItalic
    /GentiumBookBasic-Italic
    /GeographicSymbolsNormal
    /Geometric212BT-Book
    /Geometric212BT-BookCondensed
    /Geometric212BT-Heavy
    /Geometric212BT-HeavyCondensed
    /Geometric231BT-BoldC
    /Geometric231BT-HeavyC
    /Geometric231BT-LightC
    /Geometric231BT-RomanC
    /Geometric415BT-BlackA
    /Geometric415BT-BlackItalicA
    /Geometric415BT-LiteA
    /Geometric415BT-LiteItalicA
    /Geometric415BT-MediumA
    /Geometric415BT-MediumItalicA
    /Geometric706BT-BlackB
    /Geometric706BT-BlackCondensedB
    /Geometric706BT-BoldCondensedB
    /Geometric706BT-MediumB
    /Geometric885BT-RegularD
    /GeometricSlab703BT-Bold
    /GeometricSlab703BT-BoldCond
    /GeometricSlab703BT-BoldItalic
    /GeometricSlab703BT-Light
    /GeometricSlab703BT-LightItalic
    /GeometricSlab703BT-Medium
    /GeometricSlab703BT-MediumCond
    /GeometricSlab703BT-MediumItalic
    /GeometricSlab703BT-XtraBold
    /GeometricSlab703BT-XtraBoldCond
    /GeometricSlab703BT-XtraBoldItal
    /GeometricSlab712BT-BoldA
    /GeometricSlab712BT-ExtraBoldA
    /GeometricSlab712BT-LightA
    /GeometricSlab712BT-LightItalicA
    /GeometricSlab712BT-MediumA
    /GeometricSlab712BT-MediumItalA
    /Georgia
    /Georgia-Bold
    /Georgia-BoldItalic
    /Georgia-Italic
    /GiddyupStd
    /Gigi-Regular
    /Gilliad
    /GilliadBold
    /GilliadItalic
    /GillSansMT
    /GillSansMT-Bold
    /GillSansMT-BoldItalic
    /GillSansMT-Condensed
    /GillSansMT-ExtraCondensedBold
    /GillSansMT-Italic
    /GillSans-UltraBold
    /GillSans-UltraBoldCondensed
    /GlacierItalic
    /GlacierPlain
    /GlaserSteD
    /GloucesterMT-ExtraCondensed
    /GoldMinePlain
    /GorillaITCbyBT-Regular
    /Gothic720BT-BoldB
    /Gothic720BT-BoldItalicB
    /Gothic720BT-ItalicB
    /Gothic720BT-LightB
    /Gothic720BT-LightItalicB
    /Gothic720BT-RomanB
    /Gothic725BT-BlackA
    /Gothic725BT-BoldA
    /Gothic821CondensedBT-Regular
    /GothicNo13BT-Regular
    /GoudyCatalogueBT-Regular
    /GoudyHandtooledBT-Regular
    /GoudyHeavyfaceBT-Regular
    /GoudyHeavyfaceBT-RegularCond
    /GoudyOldStyleBT-Bold
    /GoudyOldStyleBT-BoldItalic
    /GoudyOldStyleBT-ExtraBold
    /GoudyOldStyleBT-Italic
    /GoudyOldStyleBT-Roman
    /GoudyOldStyleT-Bold
    /GoudyOldStyleT-Italic
    /GoudyOldStyleT-Regular
    /GoudySansITCbyBT-Black
    /GoudySansITCbyBT-BlackItalic
    /GoudySansITCbyBT-Bold
    /GoudySansITCbyBT-BoldItalic
    /GoudySansITCbyBT-Light
    /GoudySansITCbyBT-LightItalic
    /GoudySansITCbyBT-Medium
    /GoudySansITCbyBT-MediumItalic
    /GoudyStout
    /GreekSymbols
    /GriffonPSMT
    /GriffonShadowPlain
    /GrizzlyITCbyBT-Regular
    /GrouchITCbyBT-Regular
    /GulimChe
    /Haettenschweiler
    /HandelGotD-Bold
    /HandelGotD-Ligh
    /HandelGothicBT-Regular
    /HarlowD
    /HarlowSolid
    /HarpoonPlain
    /Harrington
    /HazelLetPlain
    /HehenHebT-Bold
    /HighTowerText-Italic
    /HighTowerText-Reg
    /HoboBT-Regular
    /HoboStd
    /HogarthScrD
    /HoratioD-Bold
    /HoratioD-Ligh
    /HoratioD-Medi
    /HorizonBT-Regular
    /HorndonD
    /HourPhoto
    /Humanist521BT-Bold
    /Humanist521BT-BoldCondensed
    /Humanist521BT-BoldItalic
    /Humanist521BT-ExtraBold
    /Humanist521BT-Italic
    /Humanist521BT-Light
    /Humanist521BT-LightItalic
    /Humanist521BT-Roman
    /Humanist521BT-RomanCondensed
    /Humanist521BT-UltraBold
    /Humanist521BT-XtraBoldCondensed
    /Humanist531BT-BlackA
    /Humanist531BT-BoldA
    /Humanist531BT-RomanA
    /Humanist531BT-UltraBlackA
    /Humanist777BT-BlackB
    /Humanist777BT-BlackItalicB
    /Humanist777BT-BoldB
    /Humanist777BT-BoldItalicB
    /Humanist777BT-ItalicB
    /Humanist777BT-LightB
    /Humanist777BT-LightItalicB
    /Humanist777BT-RomanB
    /Humanist970BT-BoldC
    /Humanist970BT-RomanC
    /HumanistSlabserif712BT-Black
    /HumanistSlabserif712BT-Bold
    /HumanistSlabserif712BT-Italic
    /HumanistSlabserif712BT-Roman
    /HuxleyVerticalBT-Regular
    /IceAgeD
    /IconicSymbolsExt
    /Impact
    /ImperialBT-Bold
    /ImperialBT-Italic
    /ImperialBT-Roman
    /ImpressBT-Regular
    /ImprintMT-Shadow
    /ImpulsBT-Regular
    /Incised901BT-Black
    /Incised901BT-Bold
    /Incised901BT-BoldCondensed
    /Incised901BT-Compact
    /Incised901BT-Italic
    /Incised901BT-Light
    /Incised901BT-Nord
    /Incised901BT-NordItalic
    /Incised901BT-Roman
    /Industrial736BT-Italic
    /Industrial736BT-Roman
    /Informal011BT-Black
    /Informal011BT-Roman
    /InformalRoman-Regular
    /IowanOldStyleBT-Black
    /IowanOldStyleBT-BlackItalic
    /IowanOldStyleBT-Bold
    /IowanOldStyleBT-BoldItalic
    /IowanOldStyleBT-Italic
    /IowanOldStyleBT-Roman
    /IrelandPlain
    /Jokerman-Regular
    /JuiceITC-Regular
    /JupiterPlain
    /KabarettD
    /KabelBdNormal
    /KabelITCbyBT-Book
    /KabelITCbyBT-Demi
    /KabelITCbyBT-Medium
    /KabelITCbyBT-Ultra
    /Kartika
    /KaufmannBT-Bold
    /KaufmannBT-Regular
    /KellyAnnGothic
    /KeypunchPlain
    /KeystrokeNormal
    /KidsPlain
    /KisBT-Italic
    /KisBT-Roman
    /KorinnaITCbyBT-Bold
    /KorinnaITCbyBT-KursivBold
    /KorinnaITCbyBT-KursivRegular
    /KorinnaITCbyBT-Regular
    /KozGoPr6N-Bold
    /KozGoPr6N-ExtraLight
    /KozGoPr6N-Heavy
    /KozGoPr6N-Light
    /KozGoPr6N-Medium
    /KozGoPr6N-Regular
    /KozGoPro-Bold
    /KozGoPro-ExtraLight
    /KozGoPro-Heavy
    /KozGoPro-Light
    /KozGoPro-Medium
    /KozGoPro-Regular
    /KozMinPr6N-Bold
    /KozMinPr6N-ExtraLight
    /KozMinPr6N-Heavy
    /KozMinPr6N-Light
    /KozMinPr6N-Medium
    /KozMinPr6N-Regular
    /KozMinPro-Bold
    /KozMinPro-ExtraLight
    /KozMinPro-Heavy
    /KozMinPro-Light
    /KozMinPro-Medium
    /KozMinPro-Regular
    /KristenITC-Regular
    /Kuenstler480BT-Black
    /Kuenstler480BT-Bold
    /Kuenstler480BT-BoldItalic
    /Kuenstler480BT-Italic
    /Kuenstler480BT-Roman
    /KunstlerschreibschD-Bold
    /KunstlerschreibschD-Medi
    /KunstlerScript
    /Lapidary333BT-Black
    /Lapidary333BT-Bold
    /Lapidary333BT-BoldItalic
    /Lapidary333BT-Italic
    /Lapidary333BT-Roman
    /LasVegasD
    /Latha
    /Latin725BT-Bold
    /Latin725BT-BoldItalic
    /Latin725BT-Italic
    /Latin725BT-Medium
    /Latin725BT-MediumItalic
    /Latin725BT-Roman
    /LatinExtraCondensedBT-Regular
    /LatinWidD
    /LatinWide
    /LcdD
    /LeawoodITCbyBT-Book
    /LeawoodITCbyBT-BookItalic
    /LetterGothic12PitchBT-Bold
    /LetterGothic12PitchBT-BoldItal
    /LetterGothic12PitchBT-Italic
    /LetterGothic12PitchBT-Roman
    /LetterGothicStd
    /LetterGothicStd-Bold
    /LetterGothicStd-BoldSlanted
    /LetterGothicStd-Slanted
    /LibertyBT-Regular
    /LibertyD
    /LibraBT-Regular
    /LifeBT-Bold
    /LifeBT-BoldItalic
    /LifeBT-Italic
    /LifeBT-Roman
    /Lithograph
    /Lithograph-Bold
    /LithographLight
    /LithosPro-Black
    /LithosPro-Regular
    /LubalinGraphITCbyBT-Bold
    /LubalinGraphITCbyBT-Book
    /LubalinGraphITCbyBT-Medium
    /LubalinGraphITCbyBT-XtraLight
    /LuciaBT-Regular
    /LucianBT-Bold
    /LucianBT-Roman
    /LucidaBright
    /LucidaBright-Demi
    /LucidaBright-DemiItalic
    /LucidaBright-Italic
    /LucidaCalligraphy-Italic
    /LucidaConsole
    /LucidaFax
    /LucidaFax-Demi
    /LucidaFax-DemiItalic
    /LucidaFax-Italic
    /LucidaHandwriting-Italic
    /LucidaSans
    /LucidaSans-Demi
    /LucidaSans-DemiItalic
    /LucidaSans-Italic
    /LucidaSans-Typewriter
    /LucidaSans-TypewriterBold
    /LucidaSans-TypewriterBoldOblique
    /LucidaSans-TypewriterOblique
    /LucidaSansUnicode
    /LydianBT-Bold
    /LydianBT-BoldItalic
    /LydianBT-Italic
    /LydianBT-Roman
    /LydianCursiveBT-Regular
    /MachineITCbyBT-Regular
    /Magneto-Bold
    /MaiandraGD-Regular
    /MandarinD
    /Mangal-Regular
    /Map-Symbols
    /MariageD
    /Marydale
    /MarydaleBold
    /MathExt
    /MatisseITC-Regular
    /MattAntiqueBT-Bold
    /MattAntiqueBT-Italic
    /MattAntiqueBT-Roman
    /MaturaMTScriptCapitals
    /MesquiteStd
    /MetropolitainesD
    /MICR10byBT-Regular
    /MICR12byBT-Regular
    /MICR13byBT-Regular
    /MicrogrammaD-BoldExte
    /MicrogrammaD-MediExte
    /MicrosoftSansSerif
    /MilanoLet
    /MilleniumBT-BoldExtended
    /MingLiU
    /MinionPro-Bold
    /MinionPro-BoldCn
    /MinionPro-BoldCnIt
    /MinionPro-BoldIt
    /MinionPro-It
    /MinionPro-Medium
    /MinionPro-MediumIt
    /MinionPro-Regular
    /MinionPro-Semibold
    /MinionPro-SemiboldIt
    /MinionStd-Black
    /MiraraeBT-Bold
    /MiraraeBT-Roman
    /Miriam
    /MiriamFixed
    /MiriamTransparent
    /MisterEarlBT-Regular
    /Mistral
    /MixageITCbyBT-Bold
    /MixageITCbyBT-BoldItalic
    /Modern20BT-ItalicB
    /Modern20BT-RomanB
    /Modern735BT-RomanA
    /Modern880BT-Bold
    /Modern880BT-Italic
    /Modern880BT-Roman
    /Modern-Regular
    /MonaLisaRecutITC-Normal
    /Monospace821BT-Bold
    /Monospace821BT-BoldItalic
    /Monospace821BT-Italic
    /Monospace821BT-Roman
    /MonotypeCorsiva
    /MontereyBT-Regular
    /Morpheus
    /MotterFemD
    /MS-Gothic
    /MS-Mincho
    /MSOutlook
    /MultinationalExt
    /MurrayHillBT-Bold
    /MusicalSymbolsNormal
    /MVBoli
    /Myriad-BdWeb
    /Myriad-CnItWeb
    /Myriad-CnWeb
    /Myriad-ItWeb
    /MyriadPro-Black
    /MyriadPro-Bold
    /MyriadPro-BoldCond
    /MyriadPro-BoldCondIt
    /MyriadPro-BoldIt
    /MyriadPro-Cond
    /MyriadPro-CondIt
    /MyriadPro-It
    /MyriadPro-Regular
    /MyriadPro-Semibold
    /MyriadPro-SemiboldIt
    /Myriad-Web
    /MyriadWebPro
    /MyriadWebPro-Bold
    /MyriadWebPro-Condensed
    /MyriadWebPro-CondensedItalic
    /MyriadWebPro-Italic
    /Neuropol-Medium
    /NevisonCasD
    /New
    /NewBaskervilleITCbyBT-Bold
    /NewBaskervilleITCbyBT-BoldItal
    /NewBaskervilleITCbyBT-Italic
    /NewBaskervilleITCbyBT-Roman
    /News701BT-BoldA
    /News701BT-ItalicA
    /News701BT-RomanA
    /News702BT-Bold
    /News702BT-BoldItalic
    /News702BT-Italic
    /News702BT-Roman
    /News705BT-BoldB
    /News705BT-BoldItalicB
    /News705BT-ItalicB
    /News705BT-RomanB
    /News706BT-BoldC
    /News706BT-ItalicC
    /News706BT-RomanC
    /NewsGothicBT-Bold
    /NewsGothicBT-BoldCondensed
    /NewsGothicBT-BoldCondItalic
    /NewsGothicBT-BoldExtraCondensed
    /NewsGothicBT-BoldItalic
    /NewsGothicBT-Demi
    /NewsGothicBT-DemiItalic
    /NewsGothicBT-ExtraCondensed
    /NewsGothicBT-Italic
    /NewsGothicBT-ItalicCondensed
    /NewsGothicBT-Light
    /NewsGothicBT-LightItalic
    /NewsGothicBT-Roman
    /NewsGothicBT-RomanCondensed
    /NewsGothicMT
    /NewsGothicMT-Bold
    /NewsGothicMT-Italic
    /NewtextITCbyBT-Regular
    /NewtextITCbyBT-RegularItalic
    /NiagaraEngraved-Reg
    /NiagaraSolid-Reg
    /NicolasCocT-Blac
    /NicolasCocT-Regu
    /NicolasCocT-ReguItal
    /NimbusRomDGR-Bold
    /NimbusRomDGR-BoldItal
    /NimbusRomDGR-Regu
    /NimbusRomDGR-ReguItal
    /NormandeBT-Italic
    /NormandeBT-Roman
    /NovareseITCbyBT-Bold
    /NovareseITCbyBT-BoldItalic
    /NovareseITCbyBT-Book
    /NovareseITCbyBT-BookItalic
    /NuevaStd-BoldCond
    /NuevaStd-BoldCondItalic
    /NuevaStd-Cond
    /NuevaStd-CondItalic
    /NuptialBT-Regular
    /OCRAbyBT-Regular
    /OCRAExtended
    /OCRAStd
    /OCRB10PitchBT-Regular
    /Ogilvie
    /OkayD
    /OldEnglishTextMT
    /OldTowneNo536D
    /Onyx
    /OnyxBT-Regular
    /OpenSymbol
    /OrandaBT-Bold
    /OrandaBT-BoldCondensed
    /OrandaBT-BoldItalic
    /OrandaBT-Italic
    /OrandaBT-Roman
    /OrandaBT-RomanCondensed
    /OratorBT-FifteenPitch
    /OratorBT-TenPitch
    /OratorStd
    /OratorStd-Slanted
    /OrbitBbyBT-Regular
    /OriginalGaramondBT-Bold
    /OriginalGaramondBT-BoldItalic
    /OriginalGaramondBT-Italic
    /OriginalGaramondBT-Roman
    /OzHandicraftBT-Roman
    /PabloLetPlain
    /PalaceScriptMT
    /PalatinoLinotype-Bold
    /PalatinoLinotype-BoldItalic
    /PalatinoLinotype-Italic
    /PalatinoLinotype-Roman
    /PalettePlain
    /Papyrus-Regular
    /Parchment-Regular
    /ParisianBT-Regular
    /ParkAvenueBT-Regular
    /PepperPlain
    /Perpetua
    /Perpetua-Bold
    /Perpetua-BoldItalic
    /Perpetua-Italic
    /PerpetuaTitlingMT-Bold
    /PerpetuaTitlingMT-Light
    /PhyllisD
    /Pica10PitchBT-Roman
    /PioneerITCbyBT-Regular
    /PipelinePlain
    /PiranesiItalicBT-Regular
    /Playbill
    /PlaybillBT-Regular
    /PlazaD-Regu
    /PMingLiU
    /Pocono
    /PoorRichard-Regular
    /PoplarStd
    /PossePlain
    /PosterBodoniBT-Italic
    /PosterBodoniBT-Roman
    /Prakrta
    /PresidentPlain
    /Prestige12PitchBT-Bold
    /Prestige12PitchBT-BoldItalic
    /Prestige12PitchBT-Italic
    /Prestige12PitchBT-Roman
    /PrestigeEliteStd-Bd
    /PrincetownD
    /Pristina-Regular
    /ProseAntiqueBold
    /ProseAntiquePlain
    /PTBarnumBT-Regular
    /PumpTriD
    /QuickExpress
    /QuicksilverITC-Normal
    /QuillScript-Normal
    /QuorumITCbyBT-Black
    /QuorumITCbyBT-Light
    /QuorumITCbyBT-Medium
    /Raavi
    /RageItalic
    /RageItalicLetPlain
    /RaleighBT-Bold
    /RaleighBT-DemiBold
    /RaleighBT-ExtraBold
    /RaleighBT-Light
    /RaleighBT-Medium
    /RaleighBT-Roman
    /Ravie
    /Revival565BT-Bold
    /Revival565BT-BoldItalic
    /Revival565BT-Italic
    /Revival565BT-Roman
    /RevueBT-Regular
    /Ribbon131BT-Bold
    /Ribbon131BT-Regular
    /Rockwell
    /Rockwell-Bold
    /Rockwell-BoldItalic
    /Rockwell-Condensed
    /Rockwell-CondensedBold
    /Rockwell-ExtraBold
    /Rockwell-Italic
    /RomanaBT-Bold
    /RomanaBT-Roman
    /RosewoodStd-Regular
    /RubberStampLetPlain
    /SaffronColdWar
    /SchadowBT-Black
    /SchadowBT-BlackCondensed
    /SchadowBT-Bold
    /SchadowBT-Light
    /SchadowBT-LightCursive
    /SchadowBT-Roman
    /SchneidlerBT-Black
    /SchneidlerBT-BlackItalic
    /SchneidlerBT-Bold
    /SchneidlerBT-BoldItalic
    /SchneidlerBT-Italic
    /SchneidlerBT-Light
    /SchneidlerBT-LightItalic
    /SchneidlerBT-Medium
    /SchneidlerBT-MediumItalic
    /SchneidlerBT-Roman
    /ScribaLetPlain
    /Script12PitchBT-Roman
    /ScriptMTBold
    /SeagullBT-Bold
    /SeagullBT-Heavy
    /SeagullBT-Light
    /SeagullBT-Medium
    /SegoeUI
    /SegoeUI-Bold
    /SegoeUI-BoldItalic
    /SegoeUI-Italic
    /SerifaBT-Black
    /SerifaBT-Bold
    /SerifaBT-BoldCondensed
    /SerifaBT-Italic
    /SerifaBT-Light
    /SerifaBT-LightItalic
    /SerifaBT-Roman
    /SerifaBT-Thin
    /SerifaBT-ThinItalic
    /SerpentineD-Bold
    /SerpentineD-BoldItal
    /ShotgunBlanksBT-Regular
    /ShotgunBT-Regular
    /ShowcardGothic-Reg
    /Shruti
    /SILDoulosIPA93Bold
    /SILDoulosIPA93BoldItalic
    /SILDoulosIPA93Italic
    /SILDoulosIPA93Regular
    /SILManuscriptIPA93Bold
    /SILManuscriptIPA93BoldItalic
    /SILManuscriptIPA93Italic
    /SILManuscriptIPA93Regular
    /SILSophiaIPA93Bold
    /SILSophiaIPA93BoldItalic
    /SILSophiaIPA93Italic
    /SILSophiaIPA93Regular
    /SimSun
    /SkidoosD
    /SlipstreamLetPlain
    /SloganD
    /SnapITC-Regular
    /SnellBT-Black
    /SnellBT-Bold
    /SnellBT-Regular
    /SnowCapBT-Regular
    /SonicBT-ExtraBold
    /SonicCutThruBT-Heavy
    /SouvenirITCbyBT-Demi
    /SouvenirITCbyBT-DemiItalic
    /SouvenirITCbyBT-Light
    /SouvenirITCbyBT-LightItalic
    /SprocketBT-Regular
    /SprocketDeluxeBT-Regular
    /Square721BlkItalic
    /Square721BlkNormal
    /Square721BoldItalic
    /Square721BT-Bold
    /Square721BT-BoldCondensed
    /Square721BT-BoldExtended
    /Square721BTItalic
    /Square721BT-Roman
    /Square721BT-RomanCondensed
    /Square721BT-RomanExtended
    /Square721DmItalic
    /Square721DmNormal
    /SquareSlabserif711BT-Bold
    /SquareSlabserif711BT-Light
    /SquareSlabserif711BT-Medium
    /SquireD-Bold
    /SquireD-Regu
    /Staccato222BT-Regular
    /Staccato555BT-RegularA
    /Stencil
    /StencilBT-Regular
    /StencilStd
    /StoneAgeBT-Regular
    /StopD
    /StuyvesantBT-Regular
    /StymieBT-Bold
    /StymieBT-BoldItalic
    /StymieBT-ExtraBold
    /StymieBT-ExtraBoldCondensed
    /StymieBT-Light
    /StymieBT-LightItalic
    /StymieBT-Medium
    /StymieBT-MediumItalic
    /Superglue
    /Swiss721BT-Black
    /Swiss721BT-BlackCondensed
    /Swiss721BT-BlackCondensedItalic
    /Swiss721BT-BlackExtended
    /Swiss721BT-BlackItalic
    /Swiss721BT-BlackOutline
    /Swiss721BT-BlackRounded
    /Swiss721BT-Bold
    /Swiss721BT-BoldCondensed
    /Swiss721BT-BoldCondensedItalic
    /Swiss721BT-BoldCondensedOutline
    /Swiss721BT-BoldExtended
    /Swiss721BT-BoldItalic
    /Swiss721BT-BoldOutline
    /Swiss721BT-BoldRounded
    /Swiss721BT-Heavy
    /Swiss721BT-HeavyItalic
    /Swiss721BT-Italic
    /Swiss721BT-ItalicCondensed
    /Swiss721BT-Light
    /Swiss721BT-LightCondensed
    /Swiss721BT-LightCondensedItalic
    /Swiss721BT-LightExtended
    /Swiss721BT-LightItalic
    /Swiss721BT-Medium
    /Swiss721BT-MediumItalic
    /Swiss721BT-Roman
    /Swiss721BT-RomanCondensed
    /Swiss721BT-RomanExtended
    /Swiss721BT-Thin
    /Swiss721BT-ThinItalic
    /Swiss911BT-ExtraCompressed
    /Swiss911BT-UltraCompressed
    /Swiss921BT-RegularA
    /Swiss924BT-RegularB
    /SwitzerlandCondBlackPlain
    /SwitzerlandCondensedPSMT
    /SwitzerlandNarrowBold
    /SwitzerlandNarrowBoldItalic
    /SwitzerlandNarrowItalic
    /SwitzerlandNarrowPlain
    /Sylfaen
    /SymbolITCbyBT-Bold
    /SymbolITCbyBT-BoldItalic
    /SymbolMT
    /SymbolProportionalBT-Regular
    /Symphony
    /TagLetPlain
    /Tahoma
    /Tahoma-Bold
    /TangoBT-Regular
    /TechnicalItalic
    /TechnicalPlain
    /TektonPro-Bold
    /TektonPro-BoldCond
    /TektonPro-BoldExt
    /TektonPro-BoldObl
    /TempusSansITC
    /TheAeroplaneFliesHighHeavy
    /ThunderbirdBT-Regular
    /TiffanyITCbyBT-Demi
    /TiffanyITCbyBT-DemiItalic
    /TiffanyITCbyBT-Heavy
    /TiffanyITCbyBT-HeavyItalic
    /TiffanyITCbyBT-Light
    /TiffanyITCbyBT-LightItalic
    /TigerRagLetPlain
    /TimelessT-Ligh
    /TimeScrD-Bold
    /TimeScrD-Ligh
    /TimeScrD-Medi
    /TimesNewRoman-Condensed
    /TimesNewRomanPS-BoldItalicMT
    /TimesNewRomanPS-BoldMT
    /TimesNewRomanPS-ItalicMT
    /TimesNewRomanPSMT
    /TrajanPro-Bold
    /TrajanPro-Regular
    /Trajax
    /Transitional511BT-Bold
    /Transitional511BT-BoldItalic
    /Transitional511BT-Italic
    /Transitional511BT-Roman
    /Transitional521BT-BoldA
    /Transitional521BT-CursiveA
    /Transitional521BT-RomanA
    /Transitional551BT-MediumB
    /Transitional551BT-MediumItalicB
    /Trebuchet-BoldItalic
    /TrebuchetMS
    /TrebuchetMS-Bold
    /TrebuchetMS-Italic
    /TrumpetLite-Bold
    /TrumpetLite-BoldItalic
    /TrumpetLiteItalic
    /TrumpetLite-Normal
    /Tunga-Regular
    /TwCenMT-Bold
    /TwCenMT-BoldItalic
    /TwCenMT-Condensed
    /TwCenMT-CondensedBold
    /TwCenMT-CondensedExtraBold
    /TwCenMT-Italic
    /TwCenMT-Regular
    /TypographicExt
    /TypoUprightBT-Regular
    /UmbraBT-Regular
    /UniversityRomanBT-Bold
    /UniversityRomanBT-Regular
    /URWEgyptienneT-Medi
    /URWLatinoT-Regu
    /URWWoodTypD
    /VAGRoundedBT-Regular
    /VAGRoundedLtNormal
    /VAGRundschriftD
    /Venetian301BT-Demi
    /Venetian301BT-DemiItalic
    /Venetian301BT-Italic
    /Venetian301BT-Roman
    /Venus-Normal
    /Verdana
    /Verdana-Bold
    /Verdana-BoldItalic
    /Verdana-Italic
    /VictorianD
    /Vietnamesefont
    /VikingPlain
    /VinerHandITC
    /VinetaBT-Regular
    /Vivaldi
    /VivaldiD
    /Vivaldii
    /VixarASCI
    /VladimirScrD
    /VladimirScript
    /Vrinda
    /Webdings
    /WeddingTextBT-Regular
    /WeidemannITCbyBT-Bold
    /WeidemannITCbyBT-BoldItalic
    /WeissBT-Bold
    /WeissBT-ExtraBold
    /WeissBT-Italic
    /WeissBT-Roman
    /Westminster
    /WindsorBT-Elongated
    /WindsorBT-Light
    /WindsorBT-LightCondensed
    /WindsorBT-Outline
    /WindsorBT-Roman
    /Wingdings2
    /Wingdings3
    /Wingdings-Regular
    /WP-ArabicScriptSihafa
    /WP-ArabicSihafa
    /WP-BoxDrawing
    /WP-CyrillicA
    /WP-CyrillicB
    /WP-GreekCentury
    /WP-GreekCourier
    /WP-GreekHelve
    /WP-HebrewDavid
    /WP-IconicSymbolsA
    /WP-IconicSymbolsB
    /WP-Japanese
    /WP-MathA
    /WP-MathB
    /WP-MathExtendedA
    /WP-MathExtendedB
    /WP-MultinationalAHelve
    /WP-MultinationalARoman
    /WP-MultinationalBCourier
    /WP-MultinationalBHelve
    /WP-MultinationalBRoman
    /WP-MultinationalCourier
    /WP-Phonetic
    /WPTypographicSymbols
    /Xenotron
    /ZapfCalligraphic801BT-Bold
    /ZapfCalligraphic801BT-BoldItal
    /ZapfCalligraphic801BT-Italic
    /ZapfCalligraphic801BT-Roman
    /ZapfChanceryITCbyBT-Bold
    /ZapfChanceryITCbyBT-Demi
    /ZapfChanceryITCbyBT-Medium
    /ZapfChanceryITCbyBT-MediumItal
    /ZapfDingbatsITCbyBT-Regular
    /ZapfElliptical711BT-Bold
    /ZapfElliptical711BT-BoldItalic
    /ZapfElliptical711BT-Italic
    /ZapfElliptical711BT-Roman
    /ZapfHumanist601BT-Bold
    /ZapfHumanist601BT-BoldItalic
    /ZapfHumanist601BT-Demi
    /ZapfHumanist601BT-DemiItalic
    /ZapfHumanist601BT-Italic
    /ZapfHumanist601BT-Roman
    /ZapfHumanist601BT-Ultra
    /ZapfHumanist601BT-UltraItalic
    /Zeppelin2
    /ZinjaroLetPlain
    /ZurichBT-Black
    /ZurichBT-BlackExtended
    /ZurichBT-BlackItalic
    /ZurichBT-Bold
    /ZurichBT-BoldCondensed
    /ZurichBT-BoldCondensedItalic
    /ZurichBT-BoldExtended
    /ZurichBT-BoldExtraCondensed
    /ZurichBT-BoldItalic
    /ZurichBT-ExtraBlack
    /ZurichBT-ExtraCondensed
    /ZurichBT-Italic
    /ZurichBT-ItalicCondensed
    /ZurichBT-Light
    /ZurichBT-LightCondensed
    /ZurichBT-LightCondensedItalic
    /ZurichBT-LightExtraCondensed
    /ZurichBT-LightItalic
    /ZurichBT-Roman
    /ZurichBT-RomanCondensed
    /ZurichBT-RomanExtended
    /ZurichBT-UltraBlackExtended
    /ZWAdobeF
  ]
  /NeverEmbed [ true
    /TimesNewRomanMT-ExtraBold
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 150
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 150
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 150
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 150
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects true
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile (None)
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /CreateJDFFile false
  /Description <<


    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000410064006f006200650020005000440046002065876863900275284e8e55464e1a65876863768467e5770b548c62535370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef69069752865bc666e901a554652d965874ef6768467e5770b548c52175370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /CZE <>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /ETI <>
    /FRA <>



    /HUN <>
    /ITA (Utilizzare queste impostazioni per creare documenti Adobe PDF adatti per visualizzare e stampare documenti aziendali in modo affidabile. I documenti PDF creati possono essere aperti con Acrobat e Adobe Reader 6.0 e versioni successive.)
    /JPN <>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020be44c988b2c8c2a40020bb38c11cb97c0020c548c815c801c73cb85c0020bcf4ace00020c778c1c4d558b2940020b3700020ac00c7a50020c801d569d55c002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /LTH <>
    /LVI <>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken waarmee zakelijke documenten betrouwbaar kunnen worden weergegeven en afgedrukt. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 6.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /POL <>


    /SKY <>

    /SUO <>
    /SVE <>
    /TUR <>

    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents suitable for reliable viewing and printing of business documents.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 6.0 and later.)
    /PTB <>
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [600 600]
  /PageSize [793.701 1034.646]
>> setpagedevice


